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| PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024
| PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00018/2024

Prefeitura Municipal de Aguiar - PB, torna público que fará relizar o
porcedimento licitatório na modalidade Pregão, na forma Presencial, do tipo
Menor Preço por Item, atraves de sua pregoeira e equipe de apoio, nomeada
pela Portaria n.º 002/2024 do dia 02 de Janeiro de 2024, em conformidade com
a Lei Federal nº 14.133/2021 de 01/04/2021, Lei Complementar n.º 123/2006 de
14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147/2014
e Decreto Municipal nº 037/2023. Os envelopes, contendo a Proposta de Preços
e os Documentos de Habilitação definidos neste Edital, deverão ser entregues
a Pregoeira, no endereço supracitado, quando será realizada a sessão pública
de abertura.

A PA deste edital e seus anexos estarão à disposição dos interessados na
sede desta prefeitura municipal, na sala de licitações, no endereço indicado
neste edital; no site do Tribunal de Contas do Estado da Paraiba
(www .tce.pb.gov.br) e no site institucional da Prefeitura Municipal de Aguiar— PB
(www .aguiar.pb.gov.br).

DATA DA SESSÃO: 18 de junho de 2024
HORÁRIO: 09:30 horas
LOCAL: Prefeitura Municipal de Aguiar- PB, situada na Rua Irineu Lacerda,
s/nº, Bairro Centro.

INFORMAÇÕES

01 —- DO OBJETO:

1.0 — Esta Licitação tem por objeto: Contratação de empresa do ramo
pertinente para prestar os serviços de confecções de próteses dentárias, atendendo a
Portaria nº 1.924/2034, Portaria de Consolidação nº 06/2017, Nota Técnica nº 20/2021
CGSB/DESF?SAPS/MS, solicitação da Secretaria de Saúde e Meio Ambiente para o

município de Aguiar — PB.

02 — DA PARTICIPAÇÃO:

E — Poderão participar do certame todos os interessados, pessoas
jurídicas pertencentes ao ramode atividade pertinente ao objeto da contratação,
conforme cada caso, que preencherem as condições de credenciamento e
habilitação, disposto neste Edital.
22 — Estarão impedidos de participar de qualquer fase do procedimento,
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interessados quese enquadre em uma ou mais das situações a seguir:
a) Empresas que se encontre em processo falência, concurso de credores,
dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que não funcionem e nem
sejam estabelecidas no Estado, nem aquelas que tenham sido declarados
inidôneos para licitar ou contratar coma Administração Pública ou punidos
com suspensão do direito de licitar e contratar com qualquer órgão ou ente
integrante da Administração.
b) Empresas cujos sócios, diretores, representantes legais e/ou
responsáveis técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo
ou administrativo, sejam funcionários, conselheiros, inspetores, diretores,
empregados ou ocupantes de cargos comissionados da Prefeitura Municipal
de Aguiar-PB.
c) Empresas em regime consórcio e/ou sejam controladoras, coligadas ou
subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.
d) essoa física, mesmo que em grupo.
2.3|— Pela simples participação nesta licitação a Empresa estará aceitando
todas as condições estabelecidas no Edital;

03—-DO CREDENCIAMENTO:

3.1 — Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes
documentos:
a) | tratando-se de representante legal: i) ato constitutivo, contrato social
ou requerimento de empresario, e suas alterações, registrados na Junta
Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência da investidura; ii) Cópia de documento com
foto do socios; iii) Cartão do CNPJ atualizado; iv) declarção de elaboração
de proposta independente;

b) tratando-se de procurador: i) procuração por instrumento público ou
particular (desde que reconhecido firma em cartório), da qual constem poderes
específicos para participação em licitação; ii) copida de documentos com foto do
socio da empresa e procurador; iii) Cópia de documento com foto do socios; iv)
Cartão do CNPJ atualizado; v) declarção de elaboração de proposta
independente.

32|-— Os documentos que estejam por meio de cópia deverão ser sumetido
a conferência de autenticação, antes do inicio da sessão.
3.3 — Será admitido apenas 01(um) representante para cada licitante
credenciada, e cada representante só poderá representar uma empresa,
podendo o mesmoser substituído paraefeito de participação na Sessão, desde
que conste da Procuração, inclusive, com os mesmos poderes.
34|— Os interessados ou seus representantes apresentarão os documentos
de credenciameto fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a
indicação do objeto e dos preços oferecidos, procedendo-se à sua imediata

xabertura e à verificação da conformidade das propostas com os requisitos

P



ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

Rua Irineu Lacerda, S/N - Centro | CEP: 58.778-000

estabelecidos no instrumento convocatório.
3.5 '— Para os licitantes que não pretendem credenciar-se, poderão protocolar
seu envelopes no setor de licitação.
3.6 — Iniciada a sessão pública do pregão e efetuada a entrega dos envelopes
nº 01 enº 02, não cabe à desistência da proposta.
3.7 |— Declaração, quando for o caso, que é beneficiário da Lei Geral da Micro
e Pequena Empresa, conforme determina a Lei Complementar 123, de 14 de
dezembro de 2006. Esta Declaração deverá ser firmada por contador, e vim
acompanhado da Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado com
validade de (noventa) dias da sua emissão. Esta deverá ser apresentada fora
dos envelopes.

04 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE
PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS EXIGIDOS, DA
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

legal ou pelo procurador caso este tenha outorga para tal.
- A proposta e os documentos para habilitação deverão ser

entados, separadamente, em 02 (dois) envelopes fechados e
indevassáveis, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente,
os seguintes dizeres:

A SENHORA PREGOEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024
ENVELOPE Nº 1 — PROPOSTA DE
PREÇOS(RAZÃO SOCIAL DO
PROPONENTE)

A SENHORA PREGOEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024
ENVELOPE Nº 2 —- DOCUMENTAÇÃO
(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

4.3! — A proposta comercial deverá ser elaborada em papel timbrado da
empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente,
sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada, rubricada as
primeiras páginas e assinada a última, pelo representante legal da licitante ou
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pelo procurador, legalmente habilitado.
44 '— Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em
original, por qualquer processo de cópia autenticada, autenticação eletrônica
ou cópia acompanhadado original para autenticação pela Pregoeira ou por
membro da Equipe de Apoio sob pena de inabilitação.

05
-

DO CONTEÚDO DO ENVELOPE DA PROPOSTA:

As propostas deverão obedecer às especificações e condições previstas neste
instrumento convocatório e anexos que deste fazem parte integrante como
aqui transcritos (modelo Anexo V).

— A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos:
ome, endereço, CNPJ, email, telefone e inscrição estadual e municipal;
úmero do Pregão, conta bancária, agência, titular e banco para depósitos

escrição detalhada dos produtos;
arca quando for o caso;

e, Preço unitário do item, cotando-se cada produto discriminado no item, em
moeda corrente nacional, em algarismo com até 02 (duas) casas decimais
após a vírgula e por extenso tanto o unitário quanto O total expresso algarismo
e por extenso. Conter declaração de que os preços propostos deverão estar
incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo:
transportes (fretes), tributos de qualquer natureza etodas as despesas, diretas
ou indiretas, relacionadas com o PREGÃO nº 00018/2024 do objeto desta
licitação.
9 |O item deverá apresentar descrição completa detalhada, indicação da
marca, nomerazão social do fabricante, acondicionamento.
5.2|— As propostas deverão ser apresentadas contemplando os quantitativos
fixados, conforme os anexos (Termo de Referência e Especificação), não
sendo permitidas ofertas com quantitativo inferior.
53| — Prazo de validade da proposta que não poderá será inferior a 60
(sessenta) dias, contados da data da realização do certame.
54, — A proposta deverá ser apresentada com especificação completa,
obrigando-se o proponente, nesse caso, a entregar o produto de acordo com
as exigências do Edital.
5.5

|

— Em nenhuma hipótese poderão ser alterados o conteúdo da proposta,
seja em relaçãoa prazo, especificações do produto ofertado ou qualquer outra
condição que importe em modificação dos termos da proposta original,
ressalvadas as alterações destinadas a sanar evidentes erros formais, assim
avaliadas pela pregoeira na sessão.
5.6 -— A falta do valor por extenso na proposta será motivo para
desclassificação.
5.7| — Havendo divergência entre o preço unitário e o preço por extenso,
prevalecerá o preço por extenso.
s8 — A falta da rubrica na proposta, C.N.P.J. e/ou endereço completo,
acarretará a desclassificação da proposta neste certame, ficando na sessão
de abertura lavrada em ata todos os autos sob o conhecimento do
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Representante Legal ou procurador da licitante, desde que tenha poderes
para este fim.
5.9 '— A proposta de preço deverá estar acompanhada da Declaração de que
o fornecedor do objeto conhece e aceita as regras determinadas pela
Administração, através deste edital (Anexo VI).
5.9.1 — A ausência da declaração implicará na desclassificação da proposta.
5.10, — Qualquer vício ou defeito na proposta será observado pela pregoeira
que desclassificará a mesma, salvo em situações previstas na Lei nº
14.133/2021, e a e suas posteriores alterações.

06—-DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA
HABILITAÇÃO”:

6.1|— O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos
autenticados a seguir relacionados os quais dizem respeito a:

6.1.2.1 —-DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
ontrato social ou Requerimento do Empresário e suas alterações,
ópia da cédula de identidade e CPF dos sócios ou empresário;

6.1.2.2 -— DOCUMENTOS OBRIGADOS PELA CONSTITUIÇÃO:
a) Declaração, assinada por quem de direito, de que, em cumprimento ao
estabelecido no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na Lei n.º
9.854, de 27.10.1999, a licitante não emprega menores de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menores de dezesseis anos, em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos
(Anexo IV).

6.1.2.3 - DOCUMENTOS RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E
TRABALHISTA:
a) Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), emitida em 2024;
b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive
contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto noâmbito da procuradoria da
Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portariaMF 358, de 05 de setembro de 2014,
alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar
Nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da interessada;
e) Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada;
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS: Certidão
de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
9) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT),
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título Vll-Ada Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 19483;

NO)
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6.1.2.4. - DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-
FINANCEIRA:
a) Certidão negativa de falência ou concordata devidamente autenticada em
cartório oueletronicamente;
b) Alvará de licença de funcionamento emitido pela prefeitura municipal da sede
dolicitante;
c) Balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento,
dos 02 (dois) últimos exercícios social ou atual, que comprovem sua boa situação financeira,
devidamente registro na Junta Comercial do Estado da licitante, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios. As empresas que ainda não encerraram o seu
primeiro exercício social deverão apresentar, para tanto, o balanço de abertura, arquivado
na Junta Comercial, obedecidos aos aspectos legais e formais de sua elaboração;

b.1. Comprovação da boasituação financeira mediante apresentação, assinada por contador
registado no Conselho Regional de Contabilidade (CRC) e socio da empresa, a
demonstração contábil abaixo indicada, calculadas a partir do Balanço Patrimonial
resultantes da aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC =

Passivo Circulante

b.2. O balanço patrimonial e demonstração contábeis, comprovando índices de Liquidez Geral
— LG, Liquidez Corrente — LC, e Solvência Geral — SG superiores a 1 (um);

b.3. Os balanços emitidos via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal,
serão aceitos devidamente autenticados, mediante recibo de entrega emitido pelo Sped,
conforme autoriza o art. 78 -A, 81.º e 8 2.º do Decreto n.º 1.800/1 996, alterado pelo Decreto
n.º 8.683/2016;

d) b.4. Junto ao balanço patrimonial deverão constar as demonstrações contábeis:
Demonstração de Resultado de Exercício, Demonstração dos Fluxos de Caixa,
Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, Demonstração dos Lucros ou Prejuízos
Acumulados, Notas Explicativas. Devendo estar todas assinadas pelo profissional de
contabilidade e sócios da empresa.

6.1.2.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES: 3?
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a) Atestado de Capacidade Técnica fornecido por Pessoa Jurídica de Direito
Público ou Privado, com identificação do emitente, expressando objeto compatível
como objeto deste certame. Quando o atestado for emitido por pessoa jurídica

ireito privado deverá estar com firma reconhecida;
eclaração que conhece e aceita as regras determinadas pela

inistração contratante estando de pleno acordo com as condições

tratando de microempresas e das empresas de pequeno porte, a comprovação
de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do
contrato. Contudo, deverão apresentar toda a documentação exigida para
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente
alguma restrição. (Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006);
6.1.2.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade
fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual
período, cujo termo inicial corresponderá ao momento em quea licitante forad vencedora do certame, a critério da Prefeitura Municipal de Aguiar
— PB. Para a regularização da documentação nos pagamentos do débito, será
aceita emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;
B.lado. A não regularização da documentação dentro do prazo previsto
no subitem | acima, implicará decadência do direito à contratação, sendo
facultado a Pregoeira convocar as licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogara licitação.

6.2 — Disposições Gerais da Habilitação
a)

| Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas,
a Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias
contadas da data constante do documento.
b) Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou
contrariar qualquer dispositivo deste edital e seus anexos observados,
inclusive o disposto no item 14 do capítulo VIl, depois de analisada pela
pregoeira, o proponente poderá ser inabilitado.

c) |Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em
nome da Matriz ou todos em nome da Filial exceto aqueles que
comprovadamente só possam ser fornecidos à Matriz e referir-se ao local da
sede do interessado.

pese
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07 - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO:
71 |— No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos
interessados em participar do certame.
7.2 |— Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação
serão recebidos no endereço acima mencionado, na sessão pública de
processamento do Pregão, em data e local já definido neste edital, sob
coordenação da pregoeira.
7.3|— Caso seja impossibilitada a realização da sessão na data marcada para
início do Pregão, esta se realizará no primeiro dia útil subsequente ou outra
data deliberada pela pregoeira e equipe de apoio com a devida comunicação
formal aos licitantes que retiraram o Edital.
7.4|— Após os respectivos credenciamentos, os licitantes entregarão a
Pregoeira a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de
acordo com o estabelecido no Anexo Ill do Edital, juntamente com a cópia do
Contrato Social em vigor se houver.

1 — Encerrado o credenciamento consequentemente, estará encerrada a
possibilidade de admissão de novos participantes no certame.
7.5|— Os licitantes deverão apresentar as suas propostas contendo o preço
unitário de cada item, e o preço total.
7.6|— A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas
as propostas cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições
fixados no Edital.
7.6. — No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à
exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado.
7.7|— Seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez
por cento) superiores aquela;
No. — Não havendo nenhuma proposta na condição definida na alínea
anterior, serão selecionadas as propostas mais vantajosas que apresentarem
os menores preçosa critério da pregoeira até no máximo 3 participantes.
7.8 — A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas
selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir do autor da
proposta de maior valor e os demais em ordem decrescente.
78.1 Se dentre as propostas apresentadas por escrito, quando da abertura
dos envelopes, houver empate, a pregoeira procederá em conformidade com o
Art. 60 da Lei. 14.133/21, para estabelecer qual doslicitantes empatados deve
oferecer o lance primeiro, sem prejuízo de observação do| do art 60 da mesma
Lei.
7.8.1 — A desistência em apresentar lance verbal quando convocado pela
pregoeira, implicará na exclusão do licitante daquela etapa de lance e na
manutenção do último preço apresentado para efeito de ordenação das
propostas.
79! — Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes,
inferiores à proposta de menor preço.
7.9.1 — A Pregoeira poderá no decorrer da sessão estipular, para novos lances,
parâmetrosou percentagem de redução sobre o menor preço (margem de lance).
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7.9.2) — A Pregoeira poderá, no decorrer da sessão determinará o tempo de que
dispõem os licitantes para ofertarem seus lances orais e estipular margem de

— A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances ou conforme
determinar a pregoeira no momento da sessão.
Zao: — Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o
proponente desistente às penalidades constantes deste Edital,
711 -— Encerrada a etapa de lances serão ordenadas às propostas
classificada e classificáveis na ordem crescente dos valores. O preço
considerado para efeito de registro será o último preço ofertado depois de
esgotadas as etapas de lances, devidamente aceito pela pregoeira.
712] — Após a negociação, se houver a Pregoeira examinará a aceitabilidade
do menor preço, decidindo motivadamente a respeito;
7121 — A Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a
composição de preços unitários dos produtos ou serviços, bem como os
demais esclarecimentos que julgar necessários, no prazo a ser por ele definido
podendo realizar diligência e ou procedimentos de investigação a fim de
conferir dados em garantia do objeto.
713] — Considerada aceitável a oferta de menor preço, a Pregoeira abrirá o
envelope contendo os documentos de habilitação.
714 — Eventuais falhas ou omissões nos documentos de habilitação não
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a
decisão sobre a habilitação, inclusive mediante:
7.15) -— Substituição de documentos mediante a verificação efetuada por meio
eletrônico hábil de informações.
7.16 — Apresentação de documentos, quando por indisponibilidade dos meios
eletrônicos, não for possível a verificação.
poa! — Quando se tratando de empresa EPP, neste caso a Pregoeira se
utilizará da lei complementar 123/2006, para comprovação de habilitação
fiscal.
7171 — A não apresentação do (s) documento (s) no prazo estipulado pela
pregoeira implicará na inabilitação da licitante.
7.18 — A verificação será certificada pela Pregoeira e deverão ser anexados aos
autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, exceto por
impossibilidade devidamente justificada.
719 — A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade
dos meios eletrônicos, no momento da verificação.
7120 -—Se a oferta não for aceitável, ou sealicitante desatender as exigências
para a habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor
preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em
caso positivo, verificará as condiçõesde habilitação e assim sucessivamente,
até a apuração de uma oferta, aceitável cujo autor atenda os requisitos de
habilitação, caso em que será declarado vencedor.
7121 —Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste
Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame, sendo a
ela adjudicada a referida licitação;



ESTADO DA PARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
Rua Irineu Lacerda, S/N - Centro | CEP: 58.778-000

7.22, — No julgamento das propostas será adotado o critério de Menor Preço
por Item, atendidas as condições estabelecidas neste Pregão, será
desclassificado os participantes que apresentar proposta inicial superior do
valor do orçamento previsto no processo.
7.23) — À pregoeira poderá se necessário, suspender a sessão para recorrer
a setores técnicos internos e externos, bem como ao setor requisitante da
compra do produto objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que possibilite
melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova
data para continuidade da sessão licitatória;

ipe de Apoio e pelos representantes presentes.
— Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos

Aos licitantes classificados será dada oportunidade para nova disputa, por
io delances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a

partir do autor da proposta classificada de maior preço.
b) 'Se duas ou mais propostas em absoluta igualdade de condições ficarem
empatadas, como critério de desempate será realizado um sorteio em ato
público, para definir a ordemde apresentação dos lances.

o) Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Art. 44 da Lei
Complementar nº. 123, de 14/12/2006);
d) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento)superiores à proposta melhor classificada;
e)|Para efeito do disposto deste Edital (Art. 45 da Lei Complementar nº, 128,
de 14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
9 A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame,
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.
gs) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que
porventura se enquadrem na hipótese do $ 1.º do art. 44 da Lei Complementar
n.º 123 supra mencionada, na ordem classificatória, para O exercício do
mesmo direito.
h)|No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas
e empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no
$ 1.º do art. 44 da Lei Complementar n.º 123 retro mencionada, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
ij ia qualquer momento a pregoeira pode suspender a sessão e dar
continuidade em dada a ser remarcada.

9



STADO DA PARAIBA|PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
Rua irineu Lucerda, S/N - Centro | CEP: 58.778-000

I- Na hipótese da não contratação da Microempresa, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame;
H- A condição prevista da microempresa somente se aplicará quando a
melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa
de pequeno porte.
mH- |A desistência em apresentar lance verbal, quando convocada pela
Pregoeira, implicará na exclusão do iicitante da etapa de lances verbais e na
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior
ordenação das propostas
7.27! — Na licitação ora em comento, a Administração opta por realizar a
licitação por Menor Preço por item, contendo todos os itens de natureza e
características de atividades econômicas pertinentes aos seus ramos de
atividades. A Prefeitura Municipal de Aguiar, com essa decisão justificada em

iços licitados, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato.
7.271 —-— Ademais, na pesquisa de mercado, a Administração verificou que não
haveria restrição à competitividade, uma vez que tanto as empresas que
responderam à pesquisa de preços quanto inúmeras outras pesquisadas,
comercializam os tipos de produtos licitados, sendo, portanto, prática comum
do mercado.
7.272 — Importante ainda salientar que esta Administração pretende adquirir
produtos em seu contexto geral da mesma natureza, tendo a certeza que
aglutinando os itens, poderá gerar ao licitante ganhador, uma maior economia
de escala que, certamente, será traduzida em menores preços em sua
proposta para os lotes, além de garantir o cumprimento do cronograma de
entrega proposta no edital, pois caso os itens fossem divididos entre vários
licitantes, qualquer atraso por parte de qualquer um deles, comprometeria todo
o planejamento desta Administração.

08 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
s despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte

02.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE: 10.301.1008.2035, 15.00.1002, 3390.39,
16.00.0000, 3390.39.

09 —- DA IMPUGNAÇÃO:
9.1) — Até 05 (cinco) dias úteis anteriores a data fixada para recebimento das
propostas, qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou
impugnar o ato convocatório do Pregão, na forma do paragrafo único do
capítulo Il (DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
E DOS RECURSOS) da Lei 14.133/2021. Olicitante terá a mesma
prerrogativa.
9.1.1 — A petição será dirigida à autoridade subscritora do Edital, que decidirá?
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no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme prevê a legislação.
9.1.2 -— Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova
data para a realização do certame, desde que a impugnação possa alterar a
formulação das propostas.
9.2 |— Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital aquele que, tendo-
o aceito semobjeção venha a apontar, na data da abertura da sessão ou depois
da abertura dos envelopes de propostas, falhas ou irregularidades, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

10 DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO:
10.1! — No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar
imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde
logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que
começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos autos.
10.2 — A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará
a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela
Pregoeira à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade
competente para realização do ato de controle final.
10.3 — Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão
ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente.
10.4| — O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento;
10.5 — Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a
autoridade competente registrará o preço do objeto do certame à favorda licitante
vencedora e encaminhará o procedimento devidamente adjudicado para
exercício da homologação.

M — DOS PRAZOS, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO.
11.1] — Os produtos licitados deverão ser entregues de acordo com as
necessidades do órgão/ente contratante ou em local por ele designado.
11.11 — A Ordem de Serviço será de inteira responsabilidade e iniciativa do
órgão/ente, cabendo ao mesmo todos os atos burocráticos indispensáveis a
uma regular administração, em comum acordo com o vencedor deste certame,
formalizando por intermédio de Nota de Empenho e simples Ordem de Serviço,
quando a entrega for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou, ainda,
por Neta de Empenho.
11.2 — A contratada ficará obrigada a fazer a entrega do objeto quando
requisitado no prazo estabelecido na Ordem de Serviço e/ou Nota de Empenho.
11.3 — A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita de forma parcelado
onde a contratante deliberar, correndo por conta da Contratada as despesas de
embalagem, seguros, transporte, frete, tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do serviço e/ou substituições indicadas pela equipe
ou pessoa designada para recebimento.

)
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114 — O objeto desta licitação será recebido provisoriamente, caso se
constate real necessidade, no local e endereço indicados no subitem anterior,
para verificação da conformidade do objeto com as condições, especificações
e exigências do edital.
11.5|— Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no
comprovante respectivo, adata, o nome, o cargo, a assinatura e o número do
Registro Geral (RG) ou outro documento de identificação oficial do servidor
do Contratante responsável pelo recebimento.
11.6|— Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
11.61. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte,
determinandosua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis;
116.11 Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três)
dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente
contratado;
116.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
sua| complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das
penalidades cabíveis,
11.6.2.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 03 (três)
dias úteis, contados da notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente
contratado.
11.63. Outro prazo poderá ser acordado, desde que não restem prejuízos
para a Administração.
11.7] — O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o
atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante
Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável
ou equipe designada.
11.8 — Rotulagens — todos os produtos de consumo, nacionais ou importados
deverão ser entregues contendo rótulos com todas as informações sobre os
mesmos em língua portuguesa, contendo número de lote, data de fabricação e
validade.
11.9 — Os produtos deverão ser entregues separados, com seus respectivos
quantitativos impressos na nota fiscal.

12 - DOS PAGAMENTOS, DO REAJUSTE DE PREÇOS E DA
REVISAO:
121 — Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgão/ente, após
o atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento
devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada e cópia
da Nota de Empenho.
12.2 — Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta)
dias, contados da data de entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo
do brgão/ente contratante, ou em outro prazo que poderá ficar ajustado com o

contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, sob pena de assistir direito
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às verbas e atualização dos valores na forma legal.
12.3|— As notas fiscais/ffaturas que apresentarem incorreções serão
devolvidas à contratada para as devidas correções.
124| — Os pagamentos serãofeitos através de depósito bancário na conta
corrente da contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência,
localidade, conta corrente, para que seja feito o critério correspondente. Estas
informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura.
12.5|- À contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de
obrigações que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou
inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados

sem que haja qualquer direito a atualização monetária.
- Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar junto a
Fiscal os documentos abaixo relacionados:
ertidão Negativa de Débitos CNDT emitida pelo TST;

E
ertidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS
ertidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e

Poderá solicitar prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas-CEIS;

13 DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
13.1 - A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a nota
de empenho, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza O

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades
legal estabelecidas.
13.2 - No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do objeto
deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Aguiar - PB ou as Secretarias
Municipais, poderá garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as
seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de
fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste Edital, até o máximo de
10% (dez porcento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhida no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente.
q) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo
de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
d)|Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de
contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 03 (três)
anos.
e,|Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Prefeitura Municipal de Aguiar - PB pelos prejuízos resultantes e depois de
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
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13.3|- As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas
dos pagamentosdevidos pela Prefeitura Municipal de Aguiar - PB ou cobradas
diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente com as demais sanções previstas neste tópico.
134| - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da
oportunidade de ampla defesa por parte do adjudicatário, na forma da Lei.

14

—-
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

141| — Todos e quaisquer pedidos de alteração do Contrato, nota de Empenho
oriundo deste Edital será dirigido à autoridade responsável pela emissão do
mesmo, a quem caberáo deferimento ou não do pedido.
14.2! — A autoridade competente poderá, em qualquer fase do procedimento
licitatório desclassificar a proposta da licitante que for declarada inidônea para
contratar com a Administração pública.
14.3| — A Prefeitura Municipal de Aguiar - PB fica reservada o direito de revogar a
presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, devendo anulá-lo por ilegalidade, de

io

ou por provocação, de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade, a
celeridade do procedimento e a segurança da contratação.
14.6] - Todas as declarações da presente licitação deverão estar em
conformidade com edital.
14.7] - Caso o proponente deixe de apresentar qualquer um dos documentos
exigidos no presente edital o mesmo será desclassificado automaticamente do
processo licitatório sem dano para o Município.
14.8] -— Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas
atas circunstanciadas a serem assinadas pela Pregoeira e pelos licitantes
presentes, tantas quantas necessárias para consecução do fim desta licitação.
1481 -— As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser
registradas expressamente na própria ata da sessão.
1482 -— Se não houver tempo suficiente para a finalização da etapa
competitiva ou para abertura dos envelopes “Documentação - propostas ou
habilitação” na mesma sessão; em face do exame das propostas com as
exigências do Edital, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos
e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos
serão consignados em atas e a continuação dar-se-á em sessão a ser
convocada pela Pregoeira.
14.7  — Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na
sessão e as propostas serão rubricadas pela Pregoeira e pelos menos dois
licitantes presentes, exceto quando renunciarem tacitamente ao direito.
14. — Os extratos do resultado final desta licitação serão divulgados no
Diário Oficial.
14. — Os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação,
serão publicados no Diário Oficial, na forma legal, quando couber.4
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14.10 — Os envelopes contendo os documentos de habilitação, não abertos,
ficarão à disposição para retirada na Prefeitura Municipal de Aguiar - PB, até 30
(trinta) dias após a publicação do extrato de contrato, sendo posteriormente
enviado para reciclagem.
14.10.1  — No caso das empresas declaradas na condição de classificáveis, os
documentosde habilitação serão devolvidos e somente requisitados na sessão
em que for retomada a negociação, verificados naquela oportunidade na ordem
de ichamamento, a aptidão da licitante para firmar contrato com a

inistração.
14.10.2 — Para efeito desta licitação serão consideradas classificáveis as

ntes que apresentarem o melhor preço, na ordem crescente, depois da
resa que tiver seu preço adjudicado pela pregoeira.

— Quaisquer tributo ou encargos legais criados, alterados ou extintos,
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a
da apresentação da proposta comprovada repercussão nos preços

dos, implicarão na revisão destes para mais ou para menos.
— Os casos omissos desta licitação para efeito de posterior contratação

o solucionados pela Pregoeira, na sessão, sempre na presença dos
sentantes das empresas envolvidas.

— Omissões, equívocos meramente formais, fatos supervenientes,
litos ou outras situações porventura vivenciadas, serão decididos pela
oeira na sessão, com vista conferir agilidade ao feito.

— Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não
vidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de
có - PB, excluído fica quaisquer outros por mais privilegiado que seja.

— Integram este Edital:
Anexo | — Termo de Referência de Cotação (planilhas Especificação dos
materiais e formade cotação);
Anexo Il- Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de
habilitação
Anexo Ill — Modelo de Declaração de inexistência de impedimento legal/fato
impeditivo para licitar;
Anexo IV — Modelo de declaração de cumprimento ao art. 37, XXXIII da CF,
sobre empregode menores;
Anexo V — Modelo de Proposta Comercial;
Anexo VI — Modelo de Declaração de aceitação dos termos do Edital,
Anexo VII — Modelo de Declaração de enquadramento para micro empresa e
empresa de pequeno porte;
Anexo VIII — Modelo de credenciamento;
Anexo IX — Minuta do Contrato.

Aguiar - PB, 27 de maio de 2024.

Aebipinar Eporacida de Gublb
Adriana Aparecida de Assis

Pregoeira



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 20/11/2023 | Edição: 219 | Seção: 1 | Página: 116

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS Nº 1,924, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de
setembro de 2017, para reajustar os valores dos incentivos
financeiros das Equipes de Saúde Bucal - eSB, das Unidades
Odontológicas Móveis - UOM, dos Laboratórios Regionais de
Próteses Dentárias - LRPD e dos Centros de Especialidades
Odontológicas - CEO segundo os critérios estabelecidos pela
Politica Nacional de Atenção Básica e pela Politica Nacional de
Saúde Bucal.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAUDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos | e Il do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

2017,

cada

reais

parcé
com

valor

Móve

vigor

Art. 1º O Capitulo | do Titulo Il da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Seção|
Do Financiamento para as Equipes de Saúde Bucal" (NR)

SAS DA,rassearsta| - para as ESB na Modalidade 1, serão transferidos R$ 4.014,00 (quatro mile quatorze reais) a
mês, por equipe; e

H - para as ESB na Modalidade 2, serão transferidos R$ 7.064,00 (sete mil e sessenta e quatro
a cada mês, por equipe.

ursongaeEcaareTerer
| - Modalidade | - 20h: R$ 2.007,00 (dois mile sete reais); e

| - Modalidade | - 30h: R$ 3.010,00 (três mile dez reais).

"Art. 14-A. Fica estabelecido o valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) a ser transferido em
ala unica no mes subsequente ao de implantação de cada Equipe de Saúde Bucal modalidade | e Il

carga horária de 40 (quarenta) horas semanais: (NR)

“Art. 81. Fica instituído incentivo financeiro para custeio das Unidades Odontológicas Móveis no
de R$ 92.360,00 (nove miltrezentos e sessenta reais) mensais por UOM,

RORORR “(NR)

"Art, 81-A, Fica instituído incentivo financeiro para implantação das Unidades Odontológicas
bis no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a ser pago em parcela única por UOM" (NR)

Art. 2º O Capítulo | do Titulo Ill da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 2017, passa a
ar com as seguintes alterações:

"ABL IDO, searaeiraRasaninar
| - código 07.01.07.012-9, Prótese Total Mandibular, R$ 225,00 (duzentose vinte e cinco reais);

Il - código 07.01.07.013-7, Prótese Total Maxilar, RS 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais):

[Il - código 07.01.07.009-9, Prótese Parcial Mandibular Removivel, R$ 225,00 (duzentose vinte e
cinco reais);



IV - código 07.0107.010-2, Prótese Parcial Maxilar Removível, R$ 225,00 (duzentos e vinte e
cinco reais); e

V - código 07.0L07.014-5, Próteses Coronárias/Intrarradiculares Fixas/Adesivas (por elemento),
RS 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais)" (NR)

"Art. 200. Os recursos orçamentários objeto desta Seção correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.3015019.219A - Piso de Atenção
Primária à Saúde” (NR)

APL ZOO,aiaa|- RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para cada CEO Tipo 1;

tt- R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para cada CEO Tipo 2: e

Il - R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para cada CEO Tipo 3.

aaaEccn “(NR)

TAPE ROSass|- RS 23.100,00 (vinte e tres mile cem reais) para cada CEO Tipo|;
IL- R$ 30.800,00 (trinta mile oitocentos reais) para cada CEO Tipo Il; e
Hll - R$ 53.900,00 (cinquenta e três mile novecentos reais) para cada CEO TipoIll.

ETanaaacaretas “(NR)

TARSO:sina| - RS 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais) para cada CEO Tipo|;
Il - R$ 6.160,00(seis mil cento e sessenta reais) para cada CEO Tipo Il: e
[Il - R$ 10.760,00 (dez mil setecentos e sessenta reais) para cada CEO TipoIl.
EANES TENDE PCAapre rnaessesra “(NR)

“Art, 210. Os recursos orçamentários de que trata esta Seção correrão por conta do orçamento
do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.3015019.219A - Piso de Atenção
Primária à Saúde e a Funcional Programática 10,3015019.8581 - Estruturação da Rede de Serviços de
Atenção Primária à Saude - Plano Orçamentário 0001- Estruturação da Atenção à Saúde Bucal “ (NR)

Art, 3º A parcela dos valores dos incentivos financeiros de que trata esta Portaria relativa às
parcelas de outubro e novembro de 2023 será complementada para garantir o recebimento do valor total
reajustado.

Art, 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de
2017:

|-art. 13;

Il - art, 199;

ll -art 211;e
IV -art. 212.

Art, 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da
parcela de outubro de 2023.

NÍSIA TRINDADE LIMA

Este cofteudo não substitui o publicado na versão certificada.
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 20/11/2023| Edição: 219 | Seção: 1 | Página: 116

Órgão: Ministério da Saúde/Gabinete da Ministra

PORTARIA GM/MS Nº 1.924, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023

Altera a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de
setembro de 2017, para reajustar os valores dos incentivos
financeiros das Equipes de Saúde Bucal - eSB, das Unidades
Odontológicas Móveis - UOM, dos Laboratórios Regionais de
Próteses Dentárias - LRPD e dos Centros de Especialidades
Odontológicas - CEO segundo os critérios estabelecidos pela
Politica Nacional de Atenção Básica e pela Politica Nacional de
Saúde Bucal.

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos le Il do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, resolve:

Art. 1º O Capitulo | do Titulo Il da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de
2017, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Seção|
Do Financiamento para as Equipes de Saúde Bucal" (NR)

PARE LA. veem eserrss rss vevecersre ros prtaRI arame apnano
| - para as ESB na Modalidade 1, serão transferidos R$ 4.014,00 (quatro mil e quatorze reais) a

cada mês, por equipe; e

Il - para as ESB na Modalidade 2, serão transferidos R$ 7.064,00 (sete mil e sessenta e quatro
reais) a cada mês, por equipe.

20RR| - Modalidade | - 20h: R$ 2.007,00 (dois mile sete reais); e

O Il - Modalidade | - 30h: R$ 3.010,00 (três mile dez reais).

"Art. 14-A. Fica estabelecido o valor de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) a ser transferido em
parcela única no mês subsequente ao de implantação de cada Equipe de Saúde Bucal modalidade | e Il

com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. (NR)

"Art. 81, Fica instituído incentivo financeiro para custeio das Unidades Odontológicas Móveis no
valor de R$ 9.360,00(nove miltrezentos e sessenta reais) mensais por UOM.amn “(NR)

“Art, 81-A. Fica instituído incentivo financeiro para implantação das Unidades Odontológicas
Móveis no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), a ser pago em parcela única por UOM: (NR)

Art. 2º O Capítulo | do Titulo Ill da Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 2017, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

CATE OOsceneRaraaaeer| - código 07.01.07.012-9, Prótese Total Mandibular, R$ 225,00 (duzentose vinte e cinco reais);

|| - código 07.01.07.013-7, Prótese Total Maxilar, RS 225,00 (duzentos e vinte e cinco reais);

IIl - código 07.01.07.009-9, Prótese Parcial Mandibular Removivel, R$ 225,00 (duzentos e vinte e
cinco reais);
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IV - código 07.0107.010-2, Prótese Parcial Maxilar Removível, R$ 225,00 (duzentos e vinte e

nco reais); ec

V - código 07.0107.014-5, Próteses Coronárias/Intrarradiculares Fixas/Adesivas (por elemento),

RS/225,00 (duzentose vinte e cinco reais)" (NR)

“Art. 200. Os recursos orçamentários objeto desta Seção correrão por conta do orçamento do

Mihistério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.301.5019.219A - Piso de Atenção
Primária à Saúde” (NR)

ARE: COR: arrastaaaa
|- RS 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para cada CEO Tipo 1;

IL - R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) para cada CEO Tipo 2; e

III - R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) para cada CEO Tipo 3.

RadESara “(NR)

ARE DOSRReiarena
|- RS 23.100,00 (vinte e tres mile cem reais) para cada CEO Tipo |;
IL - R$ 30.800,00 (trinta mil e oitocentos reais) para cada CEO Tipo Il, e

O III - R$ 53.900,00 (cinquenta e três mile novecentos reais) para cada CEO Tipo III.Cacenarios “(NR)

FAPEIDÕO assassinassagasarara casaram rssemigenpo

|- RS 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais) para cada CEO Tipo I;

|| - R$ 6.160,00 (seis mil cento e sessenta reais) para cada CEO Tipo Il; e

III - R$ 10.760,00 (dez mil setecentos e sessenta reais) para cada CEO Tipo III.

EENrama eagacan retro pemmre “(NR)

"Art. 210. Os recursos orçamentários de que trata esta Seção correrão por conta do orçamento
do Ministério da Saúde, devendo onerar a Funcional Programática 10.3015019.219A - Piso de Atenção
Primária à Saúde e a Funcional Programática 10.301.5019.8581 - Estruturação da Rede de Serviços de
Atenção Primária à Saúde - Plano Orçamentário 0001 - Estruturação da Atenção à Saúde Bucal .“ (NR)

Art. 3º A parcela dos valores dos incentivos financeiros de que trata esta Portaria relativa às

parcelas de outubro e novembro de 2023 será complementada para garantir o recebimento do valor total

reajustado.

Art. 4º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Portaria de Consolidação GM/MSnº 6, de
2017:

|- art. 13;

Il - art. 199;

III - art. 211; e
IV - art. 212.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da

parcela de outubro de 2028.

NÍSIA TRINDADE LIMA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-1.924-de-17-de-novembro-de-2023-524243229
212



ADVERTÊNCIA
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fas

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro

[Acesso à Matriz de Consolidação: Compêndio com informações estruturadas em abas - Atual.
até 28.09.2017]

PORTARIA DE CONSOLIDAÇÃO Nº6, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017
Consolidação das normas sobre o
financiamento e a transferência dos
recursos federais para as ações e os
serviços de saúde do Sistema Único de
Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, incisos | e Il, da Constituição, resolve:

Art. 1º O financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde
dar-se-ão na forma de blocos de financiamento com o respectivo monitoramento e controle. (Origem: PRT
MS/GM 204/2007, Art. 1º)

TÍTULO |

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
(Origem: PRT MS/GM 204/2007, CAPÍTULO 1)

Art. 2º O financiamento das ações e serviços públicos de saúde é de responsabilidade das três esferas
de gestão do Sistema Unico de Saúde (SUS), observado o disposto na Constituição Federal, na Lei
Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, e na Lei Orgânica da Saúde. (Redação dada pela PRT GM/MS
nº 3.992 de 28.12.2017)

Art. 3º Os recursos do Fundo Nacional de Saúde, destinados a despesas com ações e serviços públicos
de saúde, a serem repassados na modalidade fundo a fundo aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
serão organizados e transferidos na forma dos seguintes blocos de financiamento: (Redação dada pela PRT
GM/MS nº 3.992 de 28.12.2017)

| - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde; e(Redação dada pela PRT GM/MS nº
3.992 de 28.12.2017)

Il - Bloco de Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde.(Redação dada pela PRT GM/MS nº
3.992 de 28.12.2017)

8 1º Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento serão transferidos, fundo a fundo, de
forma regular e automática, em conta corrente específica e única para cada Bloco, mantidas em instituições
financeiras oficiais federais e movimentadas conforme disposto no Decreto nº 7.507, de 27 de junho de
201 1.(Redação dada pela PRT GM/MS nº 3.992 de 28.12.2017)

|

82º Os recursos que compõem cada Bloco de Financiamento devem ser aplicados em ações e serviços
públicos de saúde relacionados ao próprio bloco, devendo ser observados: (Redação dada pela PRT GM/MS
nº 3.992 de 28.12.2017)



TÍTULO!
DO CUSTEIO DA ATENÇÃO BÁSICA

(Origem: PRT MS/GM 204/2007, CAPÍTULO II, Seção 1)

Art. 9º O Bloco da Atenção Básica é constituído por dois componentes: (Origem: PRT MS/GM 204/2007,
Art. 9?)

|- Componente Piso da Atenção Básica Fixo (PAB Fixo); e (Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art. 9º, 1)

Il - Componente Piso da Atenção Básica Variável (PAB Variável). (Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art.
9º, 11)

Art. 10. Componente PAB Fixo refere-se ao financiamento de ações de atenção básica à saúde, cujos
recursos serão transferidos mensalmente, de forma regular e automática, do Fundo Nacional de Saúde aos
fundos de saúde do Distrito Federal e dos municípios. (Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art. 10) (com redação
dada pela Portaria nº 2207/GM/MS, de 14 de setembro de 2011) (com redação dada pela Portaria nº
2299/GM/MS, de 29 de setembro de 2011)

$ 1º Os recursos do incentivo à descentralização de unidades de saúde da Fundação Nacional de Saúde
(FUNASA), incorporados ao Componente PAB Fixo, podem ser aplicados no financiamento dessas unidades.
(Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art. 10, $ 1º) (com redação dada pela Portaria nº 2299/GM/MS, de 29 de
setembro de 2011) (dispositivo acrescentado pela Portaria nº 2207/GM/MS, de 14 de setembro de 2011)

8 2º Os recursos do Componente PAB Fixo poderão ser, excepcionalmente, definidos e aplicados na
implementação do Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde, mediante repasse regular e
automático do Fundo Nacional de Saúde para os fundos de saúde estaduais, municipais e do Distrito Federal,
condicionados à aprovação de projetos encaminhados ao Ministério da Saúde, o qual terá a sua formalização
efetivada mediante edição de atos normativos específicos com a definição dos valores, período de execução
e cronograma de desembolso financeiro. (Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art. 10, $ 2º) (com redação dada
pela Portaria nº 2299/GM/MS, de 29 de setembro de 2011) (dispositivo acrescentado pela Portaria nº
2207/GM/MS, de 14 de setembro de 2011)

8 3º Fica definido que a estratégia Compensação de Especificidades Regionais não mais integrará o
Componente PAB Variável, passando essa estratégia a incorporar, a partir do ano de 2013, a parte fixa do
Componente PAB Fixo para efeito do cálculo do montante de recursosa ser transferido do Fundo Nacional de
Saúde aos fundos de saúde dos municípios e do Distrito Federal, respeitados os critérios definidos no Anexo|da Portaria nº GM/MS 1.602/GM/MS, de 9 de julho de 2011. (Origem: PRT MS/GM 1408/2013, Art. 1º)

Art. 11. O Componente PAB Variável é constituído por recursos financeiros destinados ao financiamento
de estratégias, realizadas no âmbito da atenção básica em saúde, tais como: (Origem: PRT MS/GM 204/2007,
Art. 11)

| - Saúde da Família; (Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art. 11,1)

Il - Agentes Comunitários de Saúde; (Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art. 11, II)

Ill - Saúde Bucal; (Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art. 11, III)

IV - Fator de Incentivo de Atenção Básica aos Povos Indígenas; (Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art.
11, MV)

V- Incentivo para a Atenção à Saúde no Sistema Penitenciário; (Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art.
11,M])

VI - Incentivo para a Atenção Integral à Saúde do Adolescente em Conflito com a Lei, em regime de
internação e internação provisória; e (Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art. 11, VII)



Il - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade e 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade. (Origem: PRT MS/GM 907/2005, Art. 1º, II)

Art. 191. O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e
automática, dos valores mensais aos respectivos fundos municipais e estaduais de saúde. (Origem: PRT
MS/GM 907/2005, Art. 2º)

Seção IV
Dos Incrementos Financeiros aos Valores dos Procedimentos Realizados nos Estabelecimentos de Saúde

Habilitados na Iniciativa Hospital Amigo da Criança (IHAC)

Art. 192. Fica criado o Código 14.16 na Tabela de Habilitação do SCNES, conforme Anexo 3 do Anexo
X da Portaria de Consolidação nº 2. (Origem: PRT MS/GM 1153/2014, Art. 2º)

g 1º Após o cumprimento dos critérios ora estabelecidos, os Hospitais Amigos da Criança serão
habilitados pelo Código 14.16. (Origem: PRT MS/GM 1153/2014, Art. 2º, 8 1º)

8 2º Os Hospitais Amigos da Criança habilitados com o código referido no "caput" perceberão, a título
de incremento aos procedimentos de assistência ao parto e atendimento ao recém-nascido em sala de parto,
os percentuais descritos nos Anexos 4 e 5 do Anexo X da Portaria de Consolidação nº 2. (Origem: PRT MS/GM
1153/2014, Art. 2º, 8 2º)

Art. 193. Ficam instituídos novos incrementos financeiros aos valores dos procedimentos realizados nos
estabelecimentos de saúde habilitados na IHAC, abaixo transcritos: (Origem: PRT MS/GM 1153/2014, Art. 3º)

| - procedimentos de parto normal e cesariana em gestação de alto risco, nos termos descritos no Anexo
4 do Anexo X da Portaria de Consolidação nº 2; e (Origem: PRT MS/GM 1153/2014, Art. 3º, |)

II - atendimentos ao recém-nascido em sala de parto, nos termos descritos no Anexo 5 do Anexo X da
Portaria de Consolidação nº 2. (Origem: PRT MS/GM 1153/2014, Art. 3º, II)

Art. 194. Os hospitais amigos da criança que estivessem habilitados, quando da publicação da Portaria
nº 1.153/GM/MS, de 22 de maio de 2014, com o Código 14.04, na Tabela de Habilitação do SCNES,
continuarão a receber o mesmo valor pelos procedimentos de assistência ao parto anteriormente previsto na
Portaria nº 1.117/GM/MS, de 7 de junho de 2004. (Origem: PRT MS/GM 1153/2014, Art. 14)

& 1º Após o prazo de 18 meses da publicação da Portaria nº 1.153/GM/MS, de 22 de maio de 2014, o
Código 14.04 fica excluído e os respectivos estabelecimentos de saúde serão automaticamente desabilitados
da IHAC caso não comprovem o cumprimento dos novos critérios ora estabelecidos. (Origem: PRT MS/GM
1153/2014, Art. 14,8 1º)

8 2º Os estabelecimentos de saúde já habilitados na IHAC que cumpriram os novos critérios ora
estabelecidos dentro do prazo de 18 meses da publicação da Portaria nº 1.153/GM/MS, de 22 de maio de
2014, continuarão habilitados na IHAC e passarãoa ser registrados pelo Código 14.16 na Tabela de Habilitação
do SCNES. (Origem: PRT MS/GM 1153/2014, Art. 14,8 2º)

Art. 195. Os recursos financeiros, para a execução das atividades referentes à Iniciativa Hospital Amigo
da Criança (IHAC), são oriundos do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de
Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade e 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade. (Origem: PRT MS/GM 1153/2014, Art. 17)

| Seção V
| Do Financiamento dos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária (LRPD)
|



Art. 196. Ficam alterados os valores dos procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos,
Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) realizados pelos Laboratórios
Regionais de Próteses Dentárias (LRPD), segundo critérios estabelecidos pela Política Nacional de Saúde
Bucal, conforme os incisos a seguir: (Origem: PRT MS/GM 2374/2009, Art. 1º)

| - código 07.01.07.012-9, Prótese Total Mandibular, 150 reais; (Origem: PRT MS/GM 2374/2009, Art.

12,1)

Il - código 07.01.07.013-7, Prótese Total Maxilar, 150 reais; (Origem: PRT MS/GM 2374/2009, Art. 1º, II)

III - código 07.01.07.009-9, Prótese Parcial Mandibular Removível, 150 reais; (Origem: PRT MS/GM

2374/2009, Art. 1º, III)

IV - código 07.01.07.010-2, Prótese Parcial Maxilar Removível, 150 reais; (Origem: PRT MS/GM
2374/2009, Art. 1º, IV)

V - código 07.01.07.014-5, Próteses Coronárias/Intrarradiculares Fixas/Adesivas (por Elemento), 150
reais. (Origem: PRT MS/GM 2374/2009, Art. 1º, V)

Art. 197. Fica atualizada, no Sistema Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES), a Tabela do
Tipo de Estabelecimento, alterando o Tipo de Estabelecimento 39 - Unidade de Saúde de Serviço de Apoio
Diagnóstico Terapêutico (SADT) criando o subtipo de estabelecimento 39.03 - Laboratório Regional de Prótese
Dentária (LRPD). (Origem: PRT MS/GM 2374/2009, Art. 2º)

Parágrafo Único. Ao gestor local cabe providenciar a adequação dos cadastros de LRPDjá existentes
com o Subtipo de Estabelecimento instituído por esta Portaria nº 2374/GM/MS, de 07 de outubro de 2009 no
prazo máximo de 6 (seis) meses. (Origem: PRT MS/GM 2374/2009, Art. 2º, Parágrafo Unico)

Art. 198. Os procedimentos realizados pelos Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias serão
financiados na forma proposta na Seção | do Capítulo V do Título IV da Portaria de Consolidação nº 5, apenas
para os municípios que cadastrarem no CNES, os estabelecimentos próprios e/ou os privados que foram
contratados como Laboratório Regional de Prótese Dentária para prestar serviços ao SUS. (Origem: PRT
MS/GM 2374/2009, Art. 3º)

8 1º O estabelecimento que realizar atendimento ao paciente, que utilizará a prótese, deverá informar a
realização do Serviço Especializado 123 - SERVIÇO DE DISPENSAÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E
MATERIAIS ESPECIAIS, com a classificação 007 - OPM EM ODONTOLOGIA. (Origem: PRT MS/GM
237412009, Art. 3º,8 1º)

8 2º O LRPD deverá possuir, no mínimo, um profissional com o CBO - 3224-10 - Protético Dentário e
realizar, ao menos, um dos procedimentos definidos no art. 196. (Origem: PRT MS/GM 2374/2009, Art. 3º, 8
2º)

Art. 199. O financiamento desses procedimentos será incluído no Teto Financeiro de Média e Alta
Complexidade do Estado, do Distrito Federal e dos municípios. (Origem: PRT MS/GM 2374/2009, Art. 4º)

Art. 200. Os recursos orçamentários, objeto desta Seção, correrão por conta do orçamento do Ministério
da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para
Procedimentos de Média e Alta Complexidade. (Origem: PRT MS/GM 2374/2009, Art. 5º)

Art. 201. Caberá à Secretaria de Atenção à Saúde - Departamento de Regulação, Avaliação e Controle
de Sistemas, Coordenação-Geral dos Sistemas de Informação - adotar, junto ao Departamento de Informática
do SUS (DATASUS/SE/MS), as providências necessárias para adequações do Sistema de Cadastro Nacional
de Estabelecimento de Saúde (SCNES) ao que dispõe esta Seção. (Origem: PRT MS/GM 2374/2009, Art. 6º)



Seção VI

Dos Valores dos Incentivos de Implantação e de Custeio Mensal dos Centros de Especialidades
Odontológicas (CEOs)

Art. 202. Fica definido, na forma abaixo, o valor de antecipação do incentivo financeiro de implantação
dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), da seguinte forma: (Origem: PRT MS/GM 1341/2012,
Art. 19)

|- R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) para cada CEO Tipo1; (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 1º, |)

Il - R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) para cada CEO Tipo 2; e (Origem: PRT MS/GM 1341/2012,
Art. 1º, 1)

III - R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para cada CEO Tipo 3. (Origem: PRT MS/GM 1341/2012,
Art. 1º, 1)

$ 1º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em parcela
única, para os fundos de saúde do Distrito Federal, dos estados e dos municípios correspondentes aos
recursos de que trata o caput deste artigo, sem onerar os respectivos tetos da assistência de média e alta
complexidade. (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 1º,8 1º)

8 2º O incentivo repassado deverá ser aplicado na implantação do CEO, podendo ser utilizados para
construção/reforma/ampliação do local em que funcionará o CEO e para compra de equipamentos/materiais

permanentes. (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 1º, 8 2º)

8 3º Caberá um único incentivo por CEO habilitado. (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 1º, 8 3º)

Art. 203. Fica definido, na forma abaixo, o valor do incentivo financeiro de custeio mensal dos Centros
de Especialidades Odontológicas (CEO): (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 2º)

| - R$ 8.250,00 (oito mil duzentos e cinquenta reais) para cada CEO Tipo |; (Origem: PRT MS/GM
1341/2012, Art. 2º,1)

H - R$ 11.000,00 (onze mil reais) para cada CEO Tipo Il; (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 2º, II)

Il - R$ 19.250,00 (dezenove mil duzentos e cinquenta reais) para cada CEO Tipo Ill. (Origem: PRT
MS/GM 1341/2012, Art. 2º, III)

8 1º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e
automática, dos valores mensais para os fundos de saúde do Distrito Federal, dos estados e dos municípios,
sem onerar os respectivos tetos da assistência de média complexidade. (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art.
2º,8 (1º)

8 2º Os recursos instituídos no caput deste artigo são destinados ao custeio mensal dos CEO. (Origem:
PRT MS/GM 1341/2012, Art. 2º,8 2º)

8 3º Os municípios, estados e Distrito Federal só passarão a receber os recursos de que trata a Seção
VI do Capítulo | do Título Ill após efetivo funcionamento do serviço, atestado pelo gestor de saúde junto a
Coordenação-Geral de Saúde Bucal (CGSB/DAB/SAS/MS). (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 2º, 8 3º)

Art. 204. Os CEO são estabelecimentos de saúde que prestam serviços de média complexidade em
saúde bucal com o objetivo de garantir a referência e contrarreferência para as Equipes de Saúde Bucal da
Atenção Básica. (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 3º)

|

| Art. 205. Todos os CEO habilitados pelo Ministério da Saúde, conforme Seção | do Capítulo V do Título
IV da Portaria de Consolidação nº 5, devem realizar, no mínimo, as seguintes áreas clínicas: diagnóstico bucal,
com ênfase no diagnóstico e detecção do câncer bucal; periodontia especializada; cirurgia oral menor dos



tecidos moles e duros; endodontia; e atendimento a pacientes com necessidades especiais. (Origem: PRT
MS/GM 1341/2012, Art. 4º)

|

Parágrafo Único. Os procedimentos básicos elencados no Anexo XL , são exclusivos para o
Sndmeno a pacientes com necessidades especiais. (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 4º, Parágrafo
Único)

Art. 206. Fica definido, na forma abaixo, o valor adicional do incentivo de custeio mensal dos Centros
de Especialidades Odontológicas (CEO) aderidos à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência, da seguinte
forma: (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 5º)

| - R$ 1.650,00 (hum mil seiscentos e cinquenta reais) para cada CEO Tipo I; (Origem: PRT MS/GM
1341/2012, Art. 59,1)

Il - R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais) para cada CEO Tipo Il; e (Origem: PRT MS/GM 1341/2012,
Art. 5º, 11)

HI - R$ 3.850,00 (três mil oitocentos e cinquenta reais) para cada CEO Tipo Ill. (Origem: PRT MS/GM
1341/2012, Art. 5º,III)

$ 1º Os CEO que forem incorporados à Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência terão o objetivo de
garantir a referência e contrarreferência para as Equipes de Saúde Bucal na Atenção Básica no atendimento
a pessoas com deficiência. (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 5º, 8 1º)

$ 2º Para receber este adicional o município deverá ter realizado sua adesão à Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência e será condicionado ao cumprimento dos seguintes requisitos: (Origem: PRT MS/GM
1341/2012, Art. 5º, 8 2º)

|- Os CEO, independente do tipo, deverão disponibilizar no mínimo 40 (quarenta) horas semanais para
atendimento exclusivo a pessoa com deficiência; (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 5º, 8 2º,1)

Il -Os CEO deverão atuar como referência municipal/regional para o atendimento odontológico a
pessoas com deficiência, com área de abrangência e municípios aos quais prestará referência previstos dentro
do Plano de Ação para implantação da Rede de Cuidados da Pessoa com Deficiência; (Origem: PRT MS/GM
1341/2012, Art. 5º, 8 2º, II)

II - Os profissionais do CEO, do atendimento a pessoas com deficiência, além do atendimento clínico,
deverão atuar como apoio técnico matricial para as equipes de saúde bucal da atenção básica de sua área de
abrangência; (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 5º, 8 2º, Il)

|

IV - O gestor de saúde deverá assinar um Termo de Compromisso, onde serão pactuadas metas
mínimas de atendimento a pessoas com deficiência, de acordo com o tipo de CEO, monitoradas posteriormente
pelo Ministério da Saúde, por meio de indicadores específicos. (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 5º, 8 2º,
IV)

|

8 3º O Ministério da Saúde disponibilizará, no prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação da Portaria
nº 1341/GM/NS, de 29 de junho de 2012, o modelo de Termo de Compromisso, no endereço eletrônico
http://www .saude.gov.br/bucal. (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 5º, 8 3º)

Art. 207. Fica definido as condições gerais e o fluxo para o recebimento do adicional no valor do incentivo
financeiro de custeio mensal dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEO), conformea seguir. (Origem:
PRT MS/GM 1341/2012, Art. 6º)

8 1º O gestor municipal ou estadual poderão solicitar o adicional do custeio de quantos estabelecimentos
forem necessários para o atendimento à demanda da população com deficiência, limitada à disponibilidade
financeira do Ministério da Saúde, que priorizará CEO em áreas com maior grau de vulnerabilidade. (Origem:
PRT MS/GM 1341/2012, Art. 6º,8 1º)



|$ 2º O gestor municipal ou estadua! interessado em receber o adicional de custeio mensal do CEO
deverá apresentar sua proposta à Comissão intergestores Regional (CIR) ou ao Colegiado de Gestão da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal (CGSES/DF) e à Comissão Intergestores Bipartite (CIB) do
respectivo estado/ região. (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 6º, 8 2º)

|

8 3º A partir da aprovação da proposta do pleiteante, a CIB informará à Coordenação-Geral de Saúde
Bucal, do Departamento de Atenção Básica, da Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde
(CGSB/DAB/SAS/MS) o(s) município(s) e o(s) estabelecimento(s) de saúde aprovado(s). (Origem: PRT
MS/GM 1341/2012, Art. 6º, 8 3º)

8 4º Caberá ao Ministro da Saúde a formalização da liberação do incentivo adicional do CEO por meio
de portaria específica. (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 6º, 8 4º)

Art. 208. Fica estabelecido que para fazer jus ao adicional, objeto do art. 206, os municípios, estados e
Distrito Federal deverão apresentar a Coordenação-Geral de Saúde Bucal, do Departamento de Atenção
Básica, da Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde (CGSB/DAB/SAS/MS), os seguintes
documentos: (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 7º)

| - Ofício do gestor solicitando o adicional no valor do incentivo financeiro de custeio mensal do Centro
de Especialidades Odontológica (CEO); (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 7º,1)

Il - Cópia da resolução da Comissão Intergestores Bipartite (CIB) estadual aprovando o incentivo
adicional do Centro de Especialidades Odontológica (CEO); e (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 7º, II)

Ill - Termo de Compromisso, conforme modelo disponibilizado pelo Ministério da Saúde, onde serão
pactuadas metas mínimas de atendimento a pessoas com deficiência, de acordo com o tipo de CEO. (Origem:
PRT MS/GM 1341/2012, Art. 7º, III)

Art. 209. Fica definido que, para fins de monitoramento e avaliação, os procedimentos odontológicos
realizados em pessoas com deficiência, em qualquer CEO habilitado pelo Ministério da Saúde, aderidos ou
não à Rede de Cuidado à Pessoas com Deficiência, deverão ser informados no Sistema de Informação
Ambulatorial (SIA/SUS) através do instrumento de registro Boletim de Produção Ambulatorial Individualizado
(BPA-I). (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 8º)

Art. 210. Fica definido que os recursos orçamentários de que trata esta Seção corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação da
Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada. (Origem: PRT MS/GM 1341/2012, Art. 9º)

Seção VII
Do Financiamento dos Centros de Especialidades Odontológicas (CEOs)

| Art. 211. Fica instituído incentivo financeiro da ordem de R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos
reais) para cada CEO Tipo 1, R$ 105.600,00 (cento e cinco mil e seiscentos reais) para cada CEO Tipo 2 e R$
184.800,00 (cento e oitenta e quatro mil e oitocentos reais) para cada CEO Tipo 3, credenciados pelo Ministério
da Saúde, destinados ao custeio dos serviços de saúde ofertados nas referidas unidades de saúde. (Origem:
PRT MS/GM 600/2006, Art. 1º)

8 1º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e
automática, dos valores mensais para o fundo estadual e para os fundos municipais de saúde correspondentes,
sem onerar os respectivos tetos da assistência de média complexidade, em parcelas mensais, correspondendo
a 1/12 (um doze avos) dos respectivos valores. (Origem: PRT MS/GM 600/2006, Art. 1º, 8 1º)

8 2º Os recursos estabelecidos no caput deste artigo são destinados ao custeio dos CEOs. (Origem:
PRT MS/GM 600/2006, Art. 1º, 8 2º)

Art. 212. Fica definido incentivo financeiro de implantação da ordem de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)
para cada CEO Tipo 1, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) para cada CEO Tipo 2, e R$ 80.000,00 (oitenta mil



|

reais) para cada CEO Tipo 3, credenciados pelo Ministério da Saúde, que deverão ser utilizados pelos
municípios e estados na implantação das Unidades de Saúde habilitadas. (Origem: PRT MS/GM 600/2006,
Art. 2º)

'g 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, em parcela
única, para o fundo estadual e para os fundos municipais de saúde correspondentes dos recursos de que trata
o caput deste artigo. (Origem: PRT MS/GM 600/2006, Art. 2º, 8 1º)

$ 2º Caberá um único incentivo por CEO habilitado, de acordo com a Seção | do Capítulo V do Título |V
da Portaria de Consolidação nº 5. (Origem: PRT MS/GM 600/2006, Art. 2º, 8 2º)

Art. 213. Nos casos em que houver mudança do tipo de CEO, será alterado somente o valor
correspondente ao incentivo financeiro destinado ao custeio dos serviços de saúde. (Origem: PRT MS/GM
600/2006, Art. 3º)

8 1º Caberá à Comissão Intergetores Bipartite (CIB) a aprovação da alteração de tipo de CEO. (Origem:
PRT MS/GM 600/2006, Art. 3º, 8 1º)

8 2º Não será transferida a diferença correspondente ao incentivo financeiro de implantação. (Origem:
PRT MS/GM 600/2006, Art. 3º, 8 2º)

Art. 214. Será realizada avaliação pelo Departamento de Atenção Básica - Área da Saúde Bucal, da
Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde (DAB/SAS/MS), mediante relatório elaborado e
enviado, no mínimo trimestralmente, sem prejuízo de outras formas, conforme Anexo XL . (Origem: PRT
MS/GM 600/2006, Art. 4º)

Art. 215. O não atendimento às condições estabelecidas no Anexo XL implicará o descredenciamento
das Unidades de Saúde. (Origem: PRT MS/GM 600/2006, Art. 5º) -

Parágrafo Único. Caberá às CIBs e/ou ao Ministério da Saúde encaminhar a solicitação ao
DAB/SAS/MS, para posterior publicação. (Origem: PRT MS/GM 600/2006, Art. 5º, Parágrafo Único)

Art. 216. Os municípios e estados com unidade(s) credenciada(s) só passarão a receber os recursos de
que trata o art. 211 após efetivo funcionamento do serviço, atestado pelo gestor junto ao DAB/SAS/MS.
(Origem: PRT MS/GM 600/2006, Art. 6º)

Art. 217. Os recursos orçamentários de que trata esta Seção correrão por conta do orçamento do
Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade e 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da
População para Procedimentos em Média e Aita Complexidade. (Origem: PRT MS/GM 600/2006, Art. 7º)

Art. 218.0 fluxo a ser utilizado no Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), para os
procedimentos previstos no Anexo XL

, fica definido da forma prevista abaixo: (Origem: PRT MS/GM
1464/2011, Art. 3º)

| - Quando da apresentação dos procedimentos no SIA/SUS, será verificado o código da Classificação
Brasileira de Ocupações (CBO) do profissional que os realizou; (Origem: PRT MS/GM 1464/2011, Art. 3º, |)

Il - Caso tenha sido por profissional do grupo 2232 (odontologia), será observado no Sistema de
Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES) se o estabelecimento dispõe de habilitação CEO
com a regra contratual 7107 - Estabelecimento, sem geração de crédito, nas ações especializadas de
odontologia (incentivo CEO |, Ile III); (Origem: PRT MS/GM 1464/2011, Art. 3º, II)

Il - Neste caso, não haverá geração de crédito para estes procedimentos; e (Origem: PRT MS/GM
1464/2011, Art. 3º, II)



IV - Caso o profissional que realizou os procedimentos não seja do código de CBO 2232 ou o
estabelecimento não tenha a habilitação CEO, será gerado crédito normalmente no SIA/SUS. (Origem: PRT
MS/GM 1464/2011, Art. 3º, IV)

Art. 219. Fica concedida aos CEOs, relacionados no Anexo XLI , a adesão à Rede de Cuidados à
Pessoa com Deficiência, e ficam definidos os valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao
custeio mensal. (Origem: PRT MS/GM 618/2014, Art. 1º)

Parágrafo Único. O não atendimento às condições e características definidas nesta Seção, na Seção|do Capítulo V do Título IV da Portaria de Consolidação nº 5 e na Seção VI do Capítulo | do Título Ill, pelo
município/estado pleiteante, implicará, a qualquer tempo, no descredenciamento da Unidade de Saúde.
(Origem: PRT MS/GM 618/2014, Art. 1º, Parágrafo Único)

Art. 220. O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e
automática, dos valores adicionais dos incentivos financeiros destinados ao custeio mensal, para os fundos
municipais/estaduais de saúde correspondentes. (Origem: PRT MS/GM 618/2014, Art. 2º)

Parágrafo Único. Os recursos orçamentários pertinentes correrão por conta do orçamento do Ministério
da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - PO - 0003 - Ampliação da
Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada. (Origem: PRT MS/GM 618/2014, Art. 2º,
Parágrafo Único)

| Art. 221. A cada ciclo, os estados, municípios e o Distrito Federal que aderirem ao Programa de Melhoria
do Acesso e Qualidade dos Centros de Especialidades Odontológicas (PMAQ-CEO) farão jus ao Incentivo
Financeiro do PMAQ-CEO, denominado Componente de Qualidade da Atenção Especializada em Saúde
Bucal, que será repassado aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios em 2 (dois) momentos: (Origem:
PRT MS/GM 1599/2015, Art. 9º)

| - no início de cada ciclo, após a homologação da adesão do estado, Distrito Federal ou município ao
PMAQ-CEO; e (Origem: PRT MS/GM 1599/2015, Art. 9º, |)

Il- após a Fase 2 de cada ciclo. (Origem: PRT MS/GM 1599/2015, Art. 9º, 11)

& 1º Os valores a serem repassados aos estados, ao Distrito Federal e municípios a título do incentivo
financeiro de que trata o "caput" serão estabelecidos em ato específico do Ministro de Estado da Saúde e
variarão de acordo com: (Origem: PRT MS/GM 1599/2015, Art. 9º,8 1º)

| - o número de CEOs contratualizados; (Origem: PRT MS/GM 1599/2015, Art. 9º, 8 1º,1)

II - as disponibilidades orçamentárias do Ministério da Saúde; e (Origem: PRT MS/GM 1599/2015, Art.
9º, 8 1º,11)

: Hi - no casodo inciso Il do "caput", com o fator de desempenho de que trata o art. 591, 8 4º da Portaria
de Consolidação nº 5. (Origem: PRT MS/GM1599/2015, Art. 9º, 8 1º, III)

8 2º O incentivo financeiro de quetrata o "caput" será transferido fundo a fundo, por meio do Componente
de Qualidade da Atenção Especializada em Saúde Bucal, observado o disposto no art. 11. (Origem: PRT
MS/GM 1599/2015, Art. 9º, 8 2º)

Art. 221. Os valores recebidos ao lorigo do ciclo pelos estados, pelos municípios e pelo Distrito Federal
deverão ser utilizados conforme as regras gerais da Portaria de Consolidação nº 6, e o planejamento e
orçamento de cada ente. (Origem: PRT MS/GM 1599/2015, Art. 10)

|

Art. 221. Os recursos orçamentários de que trata o Incentivo Financeiro do PMAQ-CEO são oriundos
do ebaaiá do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.2015.8730 - Ampliação
da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada e 10.301.2015.219A - Promoção da
Atenção Básica em Saúde (PO: 0003). (Origem: PRT MS/GM 1599/2015, Art. 13)



| - estabelecimentos hospitalares que prestam serviços especializados e de apoio diagnóstico ao SUS,
públicos ou privados sem fins lucrativos, incluídos os hospitais universitários; (Redação dada pela PRT GM/MS
nº 2.663 de 11.10.2017)

II — unidades mistas; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

III — policlínicas que prestam serviço ao SUS, públicas ou privadas sem fins lucrativos; (Redação dada
pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

IV — Centros de Especialidades Odontológicas - CEO; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de
11.10.2017)

V — Laboratórios Regionais de Prótese Dentária - LRPD; e (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663
de 11.10.2017)

VI- Centros de Atenção Psicossocial - CAPS. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Art. 277. São critérios de habilitação dos estabelecimentos de saúde ao IAE-PI: (Redação dada pela
PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

| — integrar a rede de referência para a população indígena beneficiada, assim compreendidos os
estabelecimentos que realizam ações e serviços de saúde a pacientes indígenas da circunscrição do
DSEI/SESAI/MS responsável pela habilitação do estabelecimento de saúde ou do órgão central da Secretaria
Especial de Saúde Indígena (SESAI/MS), no caso dos estabelecimentos situados no Distrito Federal,
observado o disposto do art. 278; e (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Il — estar cadastrado no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde — CNES, com a realização
do serviço código nº 152 - Atenção à Saúde de Populações Indígenas, código de classificação nº 005 - Atenção
Especializada às Populações Indígenas, ou outro que vier a substituir. (Redação dada pela PRT GM/MS nº
2.663 de 11.10.2017)

Parágrafo único. Os critérios de que trata o “caput” deverão ser observados durante todo o período de
habilitação do estabelecimento de saúde ao IAE-PI, sob pena de suspensão do repasse dos recursos do
incentivo, observado o disposto nos art. 288 a 289. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Art. 278. O pedido de habilitação ao recebimento do IAE-PI será entregue por meio físico ao
DSEI/SESAI/MS da circunscrição do estabelecimento de saúde, ou, no caso dos estabelecimentos situados
no Distrito Federal, diretamente ao órgão central da SESAI/MS, instruído com os seguintes
documentos: (Redação dada pela PRT GlV/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

| - requerimento contendoa solicitação da habilitação ao recebimento do IAE-PI na forma desta Portaria,
conforme modelo disponibilizado pela SESAI/MS na forma do art. 290, subscrito pelo dirigente máximo do
estabelecimento de saúde interessado e, no caso dos estabelecimentos de que trata o inciso Il do parágrafo
único do art. 274, pelo gestor de saúde estadual, do Distrito Federal ou municipal ao qual esteja vinculado o
estabelecimento de saúde; e (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

| H- Plano de Metas e Ações — PMA, observadoodisposto nosart. 283 a 285. (Redação dada pela PRT

GMIMS nº 2.663 de 11.10.2017)

Parágrafo único. O processamento do pedido de habilitação ao recebimento do IAE-PI observará ao
seguinte rito: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

|-o DSEI/SESAI/MS fará a análise da compatibilidade entre os documentos de que trata o “caput” com
o disposto nesta Portaria, bem como da fidedignidade das informações ali prestadas, e, em caso de aprovação,
os remeterá ao órgão central da SESAI/MS por meio do Sistema SEI, dentro do prazo de 15 (quinze) dias
contado da data da apresentação do pedido; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)



II - recebidos os documentos de que trata o inciso |, o órgão central da SESAI/MS fará a homologação
do processo de habilitação, mediante parecer técnico prévio do Departamento de Atenção à Saúde Indígena -

DASI/SESAI/MS, e encaminhará à Secretaria de Atenção à Saúde — SAS/MS, no prazo de 30 (dias) contado
da data de recebimento da documentação; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

HI — recebida a documentação na forma do inciso Il, a SAS/MS realizará a análise da viabilidade
orçamentária e financeira do pedido de habilitação do estabelecimento de saúde, observado o disposto no art.
292; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

IV — após a análise de que trata o inciso Ill, a SAS/MS fornecerá os subsídios necessários à publicação
de Portaria do Ministro de Estado da Saúde que autorize o repasse de recursos aos estabelecimentos
habilitados ao recebimento do IAE-PI, que conterá, no mínimo: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de
11.10.2017)

a) o nome e o número do registro do CNES do estabelecimento de saúde habilitado; (Redação dada
pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

b) a tipologia do estabelecimento de saúde habilitado, observado o disposto no art. 276; (Redação dada
pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

c) o DSEI/SESAI/MS da circunscrição do estabelecimento de saúde habilitado, exceto daqueles situados
no Distrito Federal; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

d) a forma de repasse do recurso, observado o disposto no parágrafo único do art. 274; e (Redação
dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

e) o valor aprovado do incentivo financeiro e os objetivos de que trata o art. 275 a serem cumpridos;
e (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

V —após a publicação da Portaria de que trata o inciso IV, a SAS/MS encaminhará o processo
administrativo ao Fundo Nacional de Saúde para a adoção das medidas cabíveis com vistas ao repasse dos
recursos referentes ao IAE-PI, observado o disposto no parágrafo único do art. 274. (Redação dada pela PRT
GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Art. 279. Para os estabelecimentos de que tratam os incisos |, Ile lil do art. 276, o valor total do IAE-PI
será obtido a partir da soma de um valor fixo e de um valor variável. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663
de 11.10.2017)

8 1º O valor fixo de que trata o “caput” será definido de acordo com o número de
atendimentos/internações de pacientes indígenas, observado o disposto no Quadro 1 do Anexo XCMIII, nos
seguintes termos: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

I— até 14 (quatorze) pacientes indígenas atendidos por mês, não haverá nenhum repasse; (Redação
dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Il - de 15 (quinze) a 45 (quarenta e cinco) pacientes indígenas atendidos por mês, o valor será de R$
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais); (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

|
HI — de 46 (quarenta e seis) a 75 (setenta e cinco) pacientes indígenas atendidos por mês, o valor será

de R$ 23.000,00 (vinte e três mil reais); (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

IV — de 76 (setenta e seis) a 105 (cento e cinco) pacientes indígenas atendidos por mês, o valor será de
R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais); (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

E — de 106 (cento e seis) a 136 (centro e trinta e seis) pacientes indígenas atendidos por mês, o valor
será e R$ 53.000,00 (cinquenta e três mil reais); (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)



|

VI — de 137 (cento e trinta e sete) a 167 (cento e sessenta e sete) pacientes indígenas atendidos por
mês, b valor será de R$ 68.500,00 (sessenta e oito mil e quinhentos reais); e (Redação dada pela PRT GM/MS
nº 2.663 de 11.10.2017)

VII — acima de 167 (cento e sessenta e sete) pacientes indígenas atendidos por mês, o valor será de R$
83.500,00 (oitenta e três mil e quinhentos reais). (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

82º O valor variável de que trata o “caput” será calculado a partir de um aumento percentual sobre o
valor fixo de que trata o 8 1º para o cumprimento de cada objetivo de que trata o art. 275, com a exigência de
cumprimento mínimo de 2 (dois) objetivos, observado o disposto no Quadro 2 do Anexo XCVIII, nos seguintes
termos: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

| - aumento de 5% para cumprimento dos objetivos de que trata os incisos Ill, V, VII, VIII, IX, X, XI do
art. 275; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

|l- aumento de 10% para cumprimento dos objetivos de que trata os incisos le Il do art. 275; e (Redação
dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Ill — aumento de 15% para cumprimento dos objetivos de que trata os incisos IV, Vl e XII do art.
275. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

$ 3º Os incrementos de que trata o $ 2º não são cumulativos, sendo os percentuais incidentes sobre o
valor original do repasse. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

$ 4º Os estabelecimentos que porventura deixarem de cumprir determinado objetivo pactuado deixarão
de fazerjus ao incremento correspondente de que trata o 8 2º. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de
11.10.2017)

85º O repasse dos recursos de que trata este artigo será realizado de acordo com o disposto no Quadro
7 do Anexo XCVIII, nos seguintes termos: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

| — primeira parcela será equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total aprovado para 12 (doze)
meses; e (Redação dada pela PRT GM/MIS nº 2.663 de 11.10.2017)

Il — a partir do 2º mês de repasse, o estabelecimento receberá os 80% (oitenta por cento) restantes do
valor anual do repasse divididos em 11 (onze) parcelas mensais e iguais. (Redação dada pela PRT GM/MS nº
2.663 de 11.10.2017)

8 6º Os hospitais universitários também estarão aptos a receber percentual adicional de incentivo em
virtude do cumprimento dos objetivos dispostos no inciso XIII do art. 275, observado o disposto no Quadro 3
do Anexo XCVIII, nos seguintes termos: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

| - caso o estabelecimento possua ambulatório indígena com clínica básica, receberá acréscimo de
100% sobre o valor fixo; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Il - caso o estabelecimento possua ambulatório indígena com clínica especializada, receberá acréscimo
de 120% sobre o valor fixo; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

IH — caso o estabelecimento possua projetos de extensão em saúde indígena, receberá acréscimo de
20% pobro o valor fixo; (Redação dada pelaPRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

[IV — caso o estabelecimento possua projetos de ensino e pesquisa em saúde indígena, receberá
acréscimo de 30% sobre o valor fixo; e (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

|

Y - caso o estabelecimento possua projetos de telessáude para saúde indígena, receberá acréscimo de
30% sobre o valor fixo. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)



$ 7º os incrementos de que trata osinciso | e Il do $ 6º não são cumulativos. (Redação dada pela PRT
GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

8 8º Além da habilitação de que trata os art. 276 a 278, para fazerem jus ao percentual adicional de
insnhhão de que trata o 8 6º, os hospitais universitários deverão celebrar Termo de Cooperação Técnica junto
ao órgão central da SESAI/MS. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Art. 280. Para os CEO,o valor total do IAE-PI será calculado a partir da soma de um valor fixo e de um
valor variável nos termos deste artigo, observado o disposto no Quadro 4 do Anexo XCVIII. (Redação dada
pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.201 o

8 1º O valor fixo de que trata o “caput? será obtido em incrementos percentuais sobre o valor base de
custejo mensal do Ministério da Saúde para o CEO Tipo |, conforme o inciso | do art. 202, nos seguintes
termos: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

|- de 20 (vinte) a 50 (cinquenta) atendimentos de pacientes indígenas ao mês receberá o percentual de
25% sobre custeio mensal; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Il —- de 51 (cinquenta e um) a 200 (duzentos) atendimentos de pacientes indígenas ao mês receberá o
percentual de 35% sobre custeio mensal; e (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

HlI- a partir de 201 (duzentos e um) atendimentos de pacientes indígenas ao mês receberá o percentual
de 50% sobre custeio mensal. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

$ 2º O valor variável de que trata o “caput” será obtido a partir de acréscimos aos incrementos
percentuais de que trata o 8 1º, na ordem de 10% para cada objetivo de que trata o art. 275 cumprido, limitando-
se a, no mínimo, 2 (dois) objetivos e, no máximo, 5 (cinco) objetivos. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663
de 11.10.2017)

& 3º Os incrementos de que trata o 8 2º não são cumulativos, sendo os percentuais incidentes sobre o
valor fixo do repasse.(Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

84º Os estabelecimentos que porventura deixarem de cumprir determinado objetivo pactuado deixarão
de fazer jus ao incremento correspondente de que trata o $ 2º. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de
11.10.2017)

Art. 281. O valor do IAE-PI destinado aos LRPD será obtido a partir de incrementos percentuais sobre
o valor de 50 (cinquenta) próteses, conforme os valores constantes da Portaria nº 1.825/GM/MS, de 24 de
agosto de 2012, observado o disposto no Quadro 5 do Anexo XCVIII, nos seguintes termos: (Redação dada
pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

| -de 5 (cinco) a 10 (dez) próteses produzidas em pacientes indígenas, receberá o incremento
percentual de 30%; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Il- de 11 (onze) a 50 (cinquenta) próteses produzidas em pacientes indígenas, receberá o incremento
percentual de 40%; e (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Il — a partir de 51 (cinquenta e uma) próteses produzidas em pacientes indígenas, receberá o incremento
percentual de 50%. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

8 1º O LRPD que cumprir o objetivo de que trata o inciso XII do art. 275, com no mínimo 50% da
produção de prótese realizada em terra e/ou territórios indígenas, receberá o dobro dos valores definidos na
forma dos incisos |, Il e Ill do “caput”. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

| $ 2º Os incrementos de que trata o “caput” não são cumulativos, sendo os percentuais incidentes sobre
o valor original do repasse. (Redação dat: pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)



| Art. 282. Para os CAPS, o valor total do IAE-PI será calculado a partir da soma de um valor fixo e de
um valor variável, nos termos deste artigo, observado o disposto no Quadro 6 do Anexo XCVIII. (Redação dada
pela ERT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

81º O valor fixo de que trata o “caput” será obtido em incrementos percentuais o valor base do custeio
mensal, de acordo com o art. 999, nos seguintes termos: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de
11.10.2017)

|- CAPS | receberá o valor de 10 % sobre custeio mensal; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663
de 11.10.2017)

II- CAPS Il receberá o valor de 10 % sobre o custeio mensal; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663
de 11.10.2017)

Ill - CAPS Ill receberá o valor de 5 % sobre o custeio mensal; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663
de 11.10.2017)

O IV - CAPS AD receberá o valor de 10 % sobre o custeio mensal; (Redação dada pela PRT GM/MS nº
2.663 de 11.10.2017)

V- CAPS AD lil receberá o valor de 5 % sobre o custeio mensal: e (Redação dada pela PRT GM/MS nº
2.663 de 11.10.2017)

VI- CAPS receberá o valor de 10 % sobre o custeio mensal. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663
de 11.10.2017)

8 2º O valor variável de que trata o “caput” será obtido a partir de acréscimos aos incrementos
percentuais de que trata o 8 1º, na ordem de 10% para cada objetivo de que trata o art. 275 cumprido, limitando-
se a, no mínimo, 2 (dois) objetivos e, no máximo, 9 (nove) objetivos. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663
de 11.10.2017)

8 3º Os incrementos de que trata o 8 2º não são cumulativos, sendo os percentuais incidentes sobre o
valor fixo do repasse. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

8 4º Os estabelecimentos que porventura deixarem de cumprir determinado objetivo pactuado deixarão

O de fazer jus ao incremento correspondente de que trata o 8 2º. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de
11.10.2017)

Art. 283. O PMA constitui documento formal no qual constam as ações que serão realizadas e as metas
a serem atingidas pelo estabelecimento de saúde, com vistas ao alcance de objetivos de que trata o art. 275
com a utilização dos recursos recebidos a título de IAE-PI. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de
11.10.2017)

Art. 284. O conteúdo do PMA observará à tipologia do estabelecimento de saúde de que trata o art.
276, observado o seguinte conteúdo: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

|1- CEO: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)
RE
a)no mínimo 2 e no máximo 5 (cinco) objetivos a ser alcançados, dentre os elencados no art.

275; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

| b) a comprovação da pertinência para o atendimento da população indígena adstrita a sua área;
e (Redação dada pela PRT GM/MSnº 2.663 de 11.10.2017)



| c) o número médio de atendimentos a indígenas esperado, que não poderá ser inferior a 19 (dezenove)
pacientes por mês; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

|

II - LRPD: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

a) no máximo 1 (um) objetivo a ser alcançado, dentre os elencados no art. 275; (Redação dada pela
PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

b) a comprovação da pertinência para o atendimento da população indígena adstrita a sua área;
e (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

c) o número médio de produção de próteses dentárias a indígenas esperado, que não poderá ser inferior
a 5 (cinco) próteses por mês; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

HI - CAPS: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

a) 2 (dois) a 9 (nove) objetivos a serem alcançados, dentre os elencadosno art. 275; e (Redação dada
pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

b)a comprovação da pertinência para o atendimento da população indígena adstrita a sua
área; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

IV = demais estabelecimentos: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

a) 2 (dois) ou mais objetivos a serem alcançados, dentre os elencados no art. 275; e (Redação dada
pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

b) a comprovação de atendimentos/internações de, no mínimo, 15 (quinze) pacientes indígenas por mês,
de acordo a média apurada dos últimos 6 (seis) meses. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de
11.10.2017)

Parágrafo único. Constará do PMA, ainda, dados cadastrais do DSEI/SESAI/MS e do estabelecimento
de saúde, justificativa de pertinência, serviços ofertados, descrição de metas e atividades, resultados
esperados e o compromisso de todos os subscreventes de atuar em consonância com os ditames desta
Portaria e do PMA aprovado. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Art. 285. O PMA será formulado de acordo com o modelo disponibilizado pela SESAI/MS, observado o
disposto no art. 290, e será subscrito:(Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

| — pelo dirigente máximo do estabelecimento de saúde;(Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de
11.10.2017)

| II — pelo gestor de saúde estadual, do Distrito Federal ou municipal, no caso dos estabelecimentos de
que trata o inciso Il do parágrafo único do art. 274; e(Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

mn - pelo coordenador distrital do DSEI/SESAI/MS da circunscrição do estabelecimento de saúde,
exceto, para os situados no Distrito Federal. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Art. 286. O monitoramento do IAE-PI será realizado pela SESAI/MS, por meio do DASI/SESAI/MS e
dos DSEI/SESAI/MS, em conjunto com os Conselhos Distritais de Saúde Indígena — CONDISI, através dos
seguintes mecanismos: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

|| — visita “in loco” aos estabelecimentos de saúde; (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de

nus



| H — análise, acompanhamento e avaliação da satisfação da população indígena atendida; e (Redação
dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

III - verificação das informações de procedimentos, atendimentos e internações da população indígena
nos sistemas nacionais de informação do SUS, por meio da verificação das informações do quesito raça/cor,
conforme disposto nos art. 241 a 244 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017,
além de informação sobre etnia, quando houver o campo. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de
11.10.2017)

Art. 287. Os estabelecimentos de saúde habilitados ao recebimento do IAE-PI deverão: (Redação dada
pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

|- encaminhar anualmente ao respectivo DSEI/SESAI/MS junto ao qual estejam habilitados, ou ao órgão
central da SESAI/MS no caso dos estabelecimentos situados no Distrito Federal, o relatório com a descrição
das atividades realizadas no exercício, que incluirá, dentre outros elementos, relatório descritivo dos objetivos
implementados, conforme modelo disponibilizado pela SESAI/MS nos termos do art. 290; e (Redação dada
pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Il — informar o atendimento ao indígena no registro de cobrança em Boletim de Produção Ambulatorial
Individualizado - BPAI, Autorização de Procedimentos de Alta Complexidade - APAC e/ou Autorização de
Internação Hospitalar — AIH, em observância ao preenchimento do quesito raça/cor, conforme o disposto nos
art. 241 a 244 da Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, devendo também informar
a etnia, se houver campo. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

8 1º A qualquer tempo, relatórios parciais poderão ser solicitados pelo DSEI/SESAI/MS, Conselho
Municipal de Saúde, Conselho Estadual de Saúde, CONDISI e DASI/SESAI/MS. (Redação dada pela PRT
GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

$2º Para atendimentos que não são passíveis de serem informados individualmente, o estabelecimento
deverá enviar relatório semestral ao DSEI/SESAI/MS informando o nome, etnia e procedimento
realizado. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Art. 288. No caso de descumprimento injustificado do disposto nesta Portaria ou no PMA, o repasse
dos recursos referentes ao IAE-P| será suspenso temporariamente. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663
de 11.10.2017)

8 1º O fim da suspensão de que trata o “caput” ocorrerá mediante apresentação das justificativas e das
medidas adotadas pelo estabelecimento de saúde para a correção das inconformidades ao DSEI/SESAI/MS
junto ao qual esteja habilitado na forma do art. 278, cabendo ao DASI/SESAI/MS emitir parecer técnico sobre
o fim ou a manutenção da suspensão a partir das informações apresentadas, no prazo de 15 (quinze) dias
contado da data do recebimento da respectiva documentação. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de
11.10.2017)

8 2º O início da suspensão e a retomada da transferência dos recursos do IAE-PI se darão mediante
Portaria do Ministro de Estado da Saúde, que, além da demonstração da motivação para a suspensão ou
retomada do repasse, observará ao seguinte: (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

|

| - constatada a inexistência de descumprimento de que trata o “caput”, os pagamentos retroagirão à
data do início da suspensão; e (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

|

|M —no caso de aceitação das medidas adotadas pelo estabelecimento para correção das
inconformidades, os pagamentos retroagirão à data da apresentação do requerimento de fim da suspensão ao
DSEI/SESAI/MS junto ao qual esteja habilitado. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

83º A SAS/MS adotará as medidas necessárias à publicação das Portarias de que trata o 8 2º, a partir
da solicitação e dos subsídios técnicos prestados pela SESAI/MS. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663

|.10.2017)



Art. 289. Os estabelecimentos de saúde serão desabilitados e os repasses do IAE-PI serão
interrompidos caso sejam detectadas malversação ou desvio de finalidade na utilização dos recursos,
observadas as disposições da Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, e no Decreto nº 7.827, de
16 de outubro de 2012, sobre tais hipóteses. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Parágrafo único. A desabilitação do estabelecimento de saúde ao recebimento do IAE-PI se dará
mediante Portaria do Ministro de Estado da Saúde, aplicando-se a esta hipótese o disposto no 8 3º do art.
288. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Art. 290. A SESAI/MS publicará no sítio eletrônico do Ministério da Saúde: (Redação dada pela PRT
GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

| - em até 15 (quinze) dias contados da data de publicação desta Portaria, os modelos de PMA e de
requerimento de habilitação ao recebimento do IAE-PI; e (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de
11.10.2017)

Il -em até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data de publicação desta Portaria, documento
instrutivo sobre a gestão, monitoramento e aplicação do IAE-PI, bem como o modelo de relatório anual de
atividades de que trata o art. 279. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Art. 291. Os estabelecimentos que já recebem recursos a título de IAE-PI terão o prazo de 60 (sessenta)
dias contados da data de publicação desta Portaria para apresentar novo pedido de habilitação, nos termos do
art. 278. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Parágrafo único. Os estabelecimentos de que trata o “caput” permanecerão fazendo jus à percepção
do IAE-PI na forma das normas anteriores a esta Portaria, até o julgamento definitivo do pedido de habilitação
de que trata o art. 278 ou até o término do prazo de que trata o “caput” sem apresentação do referido
pedido. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Art. 292. O início do pagamento do IAE-PI ao estabelecimento habilitado está condicionado à
disponibilidade de recursos orçamentários e financeiros. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de
11.10.2017)

Parágrafo único. O início do pagamento do IAE-Pl| deve ocorrer na estrita ordem de
habilitação. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)

Art. 293. Os municípios que tiverem recursos financeiros remanescentes oriundos do Incentivo de
Atenção Básica aos Povos Indígenas (IAB-PI) deverão providenciar junto à Secretaria Especial de Saúde
Indígena (SESAI/MS) a elaboração de um Plano de Aplicação desses valores em açõese serviços na área de
saúde indígena. (Origem: PRT MS/GM 2012/2012, Art. 2º)

$ 1º O Plano de Aplicação será elaborado conjuntamente pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo
Distrito Sanitário Especial Indígena (DSEI/SESAI/MS) que abrange a sua circunscrição territorial e pelo
respectivo Conselho Distrital de Saúde Indígena (CONDISI). (Origem: PRT MS/GM 2012/2012, Art. 2º, 8 1º)

8 2º Depois de elaborado, o Plano de Aplicação será submetido à aprovação do Secretário Especial de
Saúde Indígena. (Origem: PRT MS/GM 2012/2012, Art. 2º, 8 2º)

& 3º Em caso de discordância, o Secretário Especial de Saúde Indígena restituirá o Plano de Aplicação
com sugestões para o seu aperfeiçoamento. (Origem: PRT MS/GM 2012/2012, Art. 2º, 8 3º)

$ 4º Na hipótese do art. 293, $ 3º, deverá ser observado posteriormente o fluxo previsto nos 881ºe 2º.
(Origem: PRT MS/GM 2012/2012, Art. 2º, 8 4º)

8 5º O Plano de Aplicação observará o modelo a ser encaminhado pela SESAI/MS aos DSEI/SESAI/MS.
(Origem: PRT MS/GM 2012/2012, Art. 2º,8 5º)



Art. 294. O Plano de Aplicação cisporá sobre a execução dos recursos financeiros remanescentes nas
seguintes hipóteses: (Origem: PRT MS/GM 2012/2012, Art. 3º)

|- despesas de custeio em ações e serviços de saúde indígena; e (Origem: PRT MS/GM 2012/2012, Art.

3º, 1)

II - quitação de despesas de custeio geradas com fundamento na execução de ações e serviços de
saúde indígena durante a vigência da Seção Il do Capítulo Il do Título Ill. (Origem: PRT MS/GM 2012/2012,
Art. 3º, II)

$ 1º O Plano de Aplicação conterá a relação analítica de todas as despesas e valores a serem
executados e a respectiva justificativa para sua realização. (Origem: PRT MS/GM 2012/2012, Art. 3º,8 1º)

8 2º Para execução dos recursos financeiros, deverá ser observada a disciplina prevista na legislação
de regência, especialmente a Portaria de Consolidação nº 6. (Origem: PRT MS/GM 2012/2012, Art. 3º, 8 2º)

Art. 295. As ações complementares de atenção à saúde indígena a serem realizadas pelos estados,
Distrito Federal e municípios serão definidas e incorporadas no Contrato Organizativo de Ação Pública da
Saúde. (Origem: PRT MS/GM 2012/2012, Art. 4º)

Parágrafo Único. Ato específico do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre as ações
complementares de atenção à saúde indígena e o seu respectivo financiamento. (Origem: PRT MS/GM
2012/2012, Art. 4º, Parágrafo Unico)

Seção II
Do Custeio Destinado ao Cuidado Ambulatorial Pré-dialítico e Dialítico em Trânsito

(Redação dada pela PRT GM/MS 3415 de 22.10.2018)

Art. 296. Os estabelecimentos de saúde habilitados como Atenção Ambulatorial Especializada em DRC

nos estágios 3, 4 e 5 - pré-dialítico - código 15.06 realizarão os procedimentos 03.01.13.005-1 -

Acompanhamento mulitiprofissional em DRC estágio 04 pré-diálise e 03.01.13.006-0 - Acompanhamento
multiprofissional em DRC estágio 05 pré-diálise. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 1675 de 07.06.2018)

Parágrafo único. O custeio dos procedimentos descritos no caput será no valor de R$ 61,00 (sessenta
e um reais), referente aos exames de diagnóstico, acompanhamento multiprofissional das pessoas com DRC
e o matriciamento às equipes de atenção básica para o estágio 3, conforme definido nas Diretrizes Clínicas
para o Cuidado ao paciente com DRC no SUS. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 1675 de 07.06.2018)

Art. 297. Os procedimentos da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais
Especiais, do "GRUPO - 03-PROCEDIMENTOS CLÍNICOS, SUB-GRUPO 05-NEFROLOGIA", tem o
instrumento de registro por Autorização de Procedimentos Ambulatoriais - APAC e são financiados pelo
FAEÇC. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 1675 de 07.06.2018)

Art. 298. Na hipótese de execução integral do objeto originalmente pactuado e verificada sobra de
recursos financeiros, o ente federativo poderá efetuar o remanejamento dos recursos e a sua aplicação nos
termos desta Portaria. (Origem: PRT MS/GM 389/2014, Art. 40) |

Art. 299. Os recursos orçamentários para o custeio do procedimento dialítico em trânsito, de que trata a
Seção IV do Anexo IV à Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, correrão por conta
do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Bloco de
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar - MAC - Componente Fundo de Ações Estratégicas e Compensação - FAEC Plano
Orçamentário 0005. (Redação dada pela PRT GM/MS nº 1675 de 07.06.2018)

Art. 300. (Revogado pela PRT Glvi/MS 1675 de 07.08.2018)

| Art. 301. (Revogado pela PRT GM/MS 1675 de 07.06.2018)



$ 1º (Revogado pela PRT GM/MS 1575 de 07.06.2018)

&-2º (Revogado pela PRT GM/MS 1675 de 07.06.2018)

Art. 302. (Revogado pela PRT GlM/MS 1675 de 07.06.2018)

Seção IV

Do Prazo para o Pagamento dos Incentivos Financeiros aos Estabelecimentos de Saúde que Prestam
Serviços de Forma Complementar ao SUS

Art. 303. Fica estabelecido o prazo de até o 5º dia útil, após o Ministério da Saúde creditar na conta
bancária do fundo estadual/distrital/municipal de saúde, para que os gestores efetuem o pagamento dos
incentivos financeiros aos estabelecimentos de saúde que prestam assistência de forma complementar ao
SUS. (Origem: PRT MS/GM 2617/2013, Art. 1º)

Art. 304. Fica determinado que, emcaso de interrupção ou descumprimento, por parte do Gestor local
do SUS, do prazo estabelecido, o Ministério da Saúde suspenderá a transferência do valor correspondente aos
incentivos no Teto Financeiro de Média e Alta Complexidade dos estados, dos municípios e do Distrito Federal,
fazendo também o desconto dos valores eventualmente não repassados em competências anteriores. (Origem:
PRT MS/GM 2617/2013, Art. 2º)

Seção V
Do Incentivo Financeiro de Custeio para a Manutenção do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD)

Art. 305. O incentivo financeiro de custeio para a manutenção do Serviço de Atenção Domiciliar (SAD)
será distribuído da seguinte forma: (Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 34)

| - R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por mês para cada EMADtipo 1; (Origem: PRT MS/GM 825/2016,
Art. 34, |)

Il - R$ 34.000,00 (trinta e quatro mil reais) por mês para cada EMAD tipo 2; e (Origem: PRT MS/GM
825/2016, Art. 34, |)

HI - R$ 6.000,00 (seis mil reais) por mês para cada EMAP. (Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 34, III)

Parágrafo Único. O incentivo financeiro será repassado mensalmente do Fundo Nacional de Saúde
para o fundo de saúde do ente federativo beneficiado. (Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 34, Parágrafo
Unico)

Art. 306. O repasse do incentivo financeiro previsto no art. 305 será condicionado ao cumprimento dos
seguintes requisitos: (Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 35)

| - recebimento, análise técnica e aprovação, pelo Ministério da Saúde, do projeto de criação ou
ampliação do SAD; (Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 35, |)

| - habilitação do município, estado ou Distrito Federal com o quantitativo de equipes que comporão o
SAD, por meio de portaria publicada no Diário Oficial da União (DOU); e (Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art.
35, Il)

| M- inclusão, pelo gestor local de saúde, da(s) Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD)
e, se houver, da(s) Equipes Multiprofissionais de Apoio (EMAP no SCNES, correspondendo ao início de
funcionamento destas, condicionando, assim, o início do repasse financeiro mensal. (Origem: PRT MS/GM
825/2016, Art. 35, III)

Art. 307. O Ministério da Saúde suspenderá os repasses dos incentivos financeiros definidos para a
Atenção Domiciliar (AD) nas seguintes situações: (Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 36)



| - inexistência ou desativação do estabelecimentos de saúde em que as EMAD e EMAP estiverem
sediadas; (Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 36, 1)

Il - ausência, por um período superior a 60 (sessenta) dias, de qualquer um dos profissionais que
compõem as EMADe EMAP, com exceção dos períodos em que a contratação de profissionais esteja impedida
por legislação específica; (Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 36, II)

Il - descumprimento da carga horária mínima prevista para os profissionais das EMAD e EMAP, ou
(Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 36, III)

IV - falha na alimentação do Sistema de Informação para a Atenção Básica (SISAB), ou outro que o
substitua, por três competências seguidas. (Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 36, IV)

Parágrafo Único. As situações descritas neste artigo serão constatadas por meio de monitoramento
dos sistemas de informação, por supervisão direta do Ministério da Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado
ou do Distrito Federal, ou por auditoria do DENASUS/SGEP/MS, sem prejuízo da apuração, de ofício, de
eventual comunicação de irregularidade. (Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 36, Parágrafo Unico)

Art. 308. Além do disposto no art. 307, o ente federativo beneficiário estará sujeito: (Origem: PRT
MS/GM 825/2016, Art. 37)

| - à devolução imediata dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde para o
respectivo fundo de saúde e não executados no âmbito do Programa, acrescidos da correção monetária
prevista em lei; e (Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 37, |)

Il - ao regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012,e no Decreto nº 7.827,
de 16 de outubro de 2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo Fundo Nacional de
Saúde para o respectivo fundo de saúde e executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente
pactuado. (Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 37, II)

Art. 309. O monitoramento da Atenção Domiciliar (AD) não dispensa o ente federativo beneficiário de
comprovação da aplicação dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG).
(Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 38)

Art. 310. Eventual complementação aos recursos financeiros repassados pelo Ministério da Saúde para
o custeio das ações do SAD é de responsabilidade conjunta dos estados, do Distrito Federal e dos municípios,
em conformidade com a pactuação estabelecida na respectiva CIB e, se houver, na CIR. (Origem: PRT MS/GM
825/2016, Art. 39)

Art. 311. Os recursos orçamentários objetos desta Portaria são oriundos do orçamento do Ministério da
Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População em Média
e Alta Complexidade - Bloco da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar -

Componente Limite Financeiro da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Plano
Orçamentário 000G - Melhor em Casa (Redação dada pela PRT GM/MS nº 106 de 15.01.2018)

Parágrafo Único. Os recursos serão destinados ao custeio das EMAD e EMAP cadastradas no SCNES
no mês anterior ao da respectiva competência financeira, sendo responsabilidade dos gestores dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios a manutenção e atualização dessas informações. (Origem: PRT MS/GM

825/2016, Art. 40, Parágrafo Único)

| Art. 312. O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e
automática, aos fundos municipais e estaduais de saúde, conforme valores descritos no Anexo XXVIII.
(Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 41)

Seção Vl
Do Incentivo à Parceria entre os Hospitais Filantrópicos Sem Fins Lucrativos e o SUS



Art. 313. O INTEGRASUS é constituído por três níveis, conforme o descrito a seguir: (Origem: PRT
MS/GM 878/2002, Art. 4º)

| - Nível A - Extensivo a todos os hospitais filantrópicos sem fins lucrativos que atendam aos requisitos
constantes do art. 529 da Portaria de Consolidação nº 5; (Origem: PRT MS/GM 878/2002, Art. 4º, |)

Il - Nível B - Hospitais filantrópicos sem fins lucrativos que atendam aos requisitos constantes do art. 529
da Portaria de Consolidação nº 5, e sejam eleitos pelos gestores estaduais nos quantitativos definidos no Anexo
LXXVI da Portaria de Consolidação nº 5; (Origem: PRT MS/GM 878/2002, Art. 4º, Il)

HI - Nível C - Hospitais filantrópicos sem fins lucrativos que atendam aos requisitos constantes do art.
529 da Portaria de Consolidação nº 5, e classificados como estratégicos pelo Ministério da Saúde, definidos
no Anexo LXXV da Portaria de Consolidação nº 5. (Origem: PRT MS/GM 878/2002, Art. 4º, Ill)

Parágrafo Único. Os três níveis do Incentivo de que trata este artigo, a ser pago pelo Ministério da
Saúde, adicionalmente ao faturamento das entidades, se destinam exclusivamente aos hospitais filantrópicos
sem fins lucrativos e têm por objetivo estimular o desenvolvimento de atividades assistenciais e estratégicas,
sendoa realização das mesmas em regime de parceria com o Poder Público. (Origem: PRT MS/GM 878/2002,
Art. 4º, Parágrafo Único)

Art. 314. O valor a ser repassado adicionalmente aos hospitais habilitados ao INTEGRASUS será
calculado pelos pagamentos efetuados ao hospital a título de faturamento por serviços prestados ao SUS na
assistência hospitalar, excetuando-se as órteses, próteses e materiais especiais, tendo como base de cálculo
o ano 2001, nos seguintes percentuais: (Origem: PRT MS/GM 878/2002, Art. 5º)

|- Nível A - 8%; (Origem: PRT MS/GM 878/2002, Art. 5º, |)
Il - Nível B - 15%; (Origem: PRT MS/GM 878/2002, Art. 5º, 11)

IH - Nível C - 25%. (Origem: PRT MS/GM 878/2002, Art. 5º,III)

Art. 315. O INTEGRASUS será financiado com recursos federais, por meio do FAEC não onerando os
limites financeiros de estados, municípios e do Distrito Federal, devendo onerar os Programas de Trabalho:
(Origem: PRT MS/GM 878/2002, Art. 6º)

| - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade e 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade; (Origem: PRT MS/GM 878/2002, Art. 6º, 1)

il - 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade e 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População para Procedimentos em Média e Alta
Complexidade. (Origem: PRT MS/GM 878/2002, Art. 6º, II)

Parágrafo Único. Os pagamentos relativos à produção de serviços ambulatorial e hospitalar, serão
efetuados obedecendo aos mesmos fluxos e rotinas do SIA/SUSe SIH/SUS. (Origem: PRT MS/GM 878/2002,
Art. 6º, Parágrafo Unico)

|
Art. 316. O número de hospitais a integrar o Programa Nacional de Incentivo à Parceria entre os

Hospitais Filantrópicos em fins lucrativos e o SUS Níveis Be C será de 200, conforme discriminado no Anexo
LXXIV da Portaria de Consolidação nº 5, constituído por Hospitais considerados estratégicos pelo Ministério
da Saúdeeeleitos pelas Secretarias Estaduais de Saúde. (Origem: PRT MS/GM 878/2002, Art. 7º)

Art. 317. A Secretaria Estadual de Saúde, com base no quantitativo fixado para seu estado, deverá
eleger, para recebimento do INTEGRASUS Nível B, aqueles hospitais que, cumprindo os requisitos mínimos
para ladesão, definidos no art. 529 da Portaria de Consolidação nº 5, e tendo posição estratégica no Plano de
Regionalização do Estado (PDR). (Origem: PRT MS/GM 878/2002, Art. 8º)



|8 3º Os medicamentos pertencentes ao Grupo 1 são financiados pelo Ministério da Saúde, sendo que,
paraoGrupo 1A, na forma de aquisição centralizada, e para O Grupo 1B, na forma de transferência de recursos
financeiros. (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 66, 8 3º)

Art. 541. Os valores dos medicamentos pertencentes ao Grupo 1B são calculados considerando o
PMVG, conforme o disposto no art. 99 do Anexo XXVIII da Portaria de Consolidação nº 2, e terão validade a
partir da vigência da Portaria nº 1554/GM/MS, de 30 de julho de 2013. (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art.

67)

$ 1º Para os medicamentos que não estão sujeitos ao Coeficiente de Adequação de Preço (CAP), o
PMVG será considerado como o Preço de Fábrica definido pela CMED. (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art.
67,8/1º)

8 2º Caso o valor praticado no mercado seja inferior ao estabelecido pelo PMVG,o financiamento será
calculado com base na média ponderada dos valores praticados, definidos pelos valores atualizados do Banco
de Preços em Saúde ou por meio da solicitação de preço aos Estados e ao Distrito Federal. (Origem: PRT
MS/GM 1554/2013, Art. 67, 8 2º)

.
Art. 542. Os valores dos medicamentos constantes da Tabela de Procedimentos, Medicamentos,

Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS serão atualizados anualmente conforme definições de preço
da CMED e preços praticados pelos Estados e Distrito Federal. (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 68)

Parágrafo Único. A periodicidade da revisão dos valores poderá ser alterada conforme interesse da
Administração Pública, observando-se a pactuação na CIT. (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 68,
Parágrafo Unico)

Art. 543. O Ministério da Saúde publicará Portaria, trimestralmente, com os valores a serem transferidos
mensalmente às Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal, apurados com base na média das
APAC emitidas e aprovadas conforme critérios e valores de referência indicados para o Grupo 06, Subgrupo
04, da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS. (Origem:
PRT MS/GM 1554/2013, Art. 69)

$ 1º O Ministério da Saúde, por meio do DAF/SCTIE/MS, consolidará as informações no Sistema
SIA/SUS até o último dia útil do mês subsequente a apuração da média do trimestre anterior, para publicação
de Portaria com os valores a serem transferidos às Secretarias de Saúde dos Estados e Distrito Federal,
conforme o seguinte cronograma: (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 69, 8 1º)

| | - a consolidação dos valores a serem transferidos, com base nas informações das competências de
dezembro, janeiro e fevereiro, será realizada até o último dia útil de março, sendo que o pagamento será
efetuado nas competências de abril, maio e junho; (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 69, 8 1º, 1)

Il - a consolidação dos valores a serem transferidos, com base nas informações das competências de
março, abril e maio, será realizada até o último dia útil de junho, sendo que o pagamento será efetuado nas
competências de julho, agosto e setembro; (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 69, 8 1º, II)

HI - a consolidação dos valores a serem transferidos, com base nas informações das competências de
junho, julho e agosto, será realizada até o último dia útil de setembro, sendo que o pagamento será efetuado
nas competências de outubro, novembro e dezembro; e (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 69, 8 1º, III)

IV - a consolidação dos valores a serem transferidos, com base nas informações das competências de
setembro, outubro e novembro, será realizada até o último dia útil de dezembro, sendo que o pagamento será
efetuado nas competências de janeiro, fevereiro e março. (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 69, 8 1º, IV)

|

8 2º O Fundo Nacional de Saúde repassará aos Fundos de Saúde dos Estados e do Distrito Federal,
mensalmente, até o décimo quinto dia, os valores apurados e publicados, os quais serão movimentados em

conta específica. (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 69, 8 2º)



Il - ao regramento disposto na Lei Complementar nº 141, de 3 de janeiro de 2012, eno Decreto nº 7.827,
de 16 de outubro de 2012, em relação aos recursos financeiros que foram repassados pelo Fundo Nacional de
Saúdepara o respectivo fundo de saúde e executados parcial ou totalmente em objeto diverso ao originalmente
pactuado. (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 77, Il)

Art. 552. O monitoramento de que trata a Portaria de Consolidação nº 2 não dispensa o ente federativo
beneficiário de comprovação da aplicação dos recursos financeiros percebidos por meio do Relatório Anual de
Gestão (RAG). (Origem: PRT MS/GM 1554/2013, Art. 78) (Retificado Pelo DOU Nº 71, Seção 1, p. 76 de
13.04.2018)

.
CAPÍTULO Ill

DA AQUISIÇÃO CENTRALIZADA DE MEDICAMENTOS

Art. 553. Fica estabelecida a aquisição por meio de processo centralizado pelo Ministério da Saúde dos
seguintes medicamentos:

| - sevelâmer 800mg, constante no Grupo 06, subgrupo 01 (Medicamentos de Dispensação Excepcional)
da Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do Sistema Unico de
Saúde (OPM), conforme identificação a seguir: (Origem: PRT MS/GM 1220/2009, Art. 1º)

a) Procedimento 06.01.25.003-6, medicamento Sevelâmer 800MG (por comprimido). (Origem: PRT
MS/GM 1220/2009, Art. 1º, II)

Il - clozapina 25 mg e 100 mg, comprimido, constante do Grupo 06, subgrupo 04 (Medicamentos do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica) da OPM, conforme identificação a seguir: (Origem:
PRT MS/GM 3128/2010, Art. 1º)

a) Procedimento 06.04.23.007-9, medicamento clozapina 25mg (por comprimido); (Origem: PRT MS/GM
3128/2010, Art. 1º, 1)

b) Procedimento 06.04.23.008-7, medicamento clozapina 100mg (por comprimido). (Origem: PRT
MS/GM 3128/2010, Art. 1º, 1)

m- quetiapina 25mg, 100mg e 200mg, comprimido, constante do Grupo 06, subgrupo 04 (Medicamentos
do mponente Especializado da Assistência Farmacêutica) da OPM, conforme identificação a seguir:
(Origem: PRT MS/GM 2079/2011, Art. 1º)

a) Procedimento 06.04.23.003-6, medicamento quetiapina 25mg (por comprimido); (Origem: PRT
MS/GM 2079/2011, Art. 1º,1)

b) Procedimento 06.04.23.004-4, medicamento quetiapina 100mg (por comprimido); (Origem: PRT
MS/GM 2079/2011, Art. 1º, II)

c) Procedimento 06.04.23.005-2, medicamento quetiapina 200mg (por comprimido). (Origem: PRT
MS/GM 2079/2011, Art. 1º, II)

IV - olanzapina 5mg e 10mg comprimido, constante do Grupo 06, subgrupo 04 (Medicamentos do
Componente Especializado da Assistência Farmacêutica) da OPM, conforme identificação a seguir: (Origem:
PRT MS/GM 1091/2012, Art. 1º)

|

| a) Procedimento 06.04.23.001-0, medicamento olanzapina 5mg (por comprimido); (Origem: PRT MS/GM
1091/2012, Art. 1º,1)

b) Procedimento 06.04.23.002-8, medicamento olanzapina 10mg (por comprimido). (Origem: PRT
MS/GM 1091/2012, Art. 1º, II)



a) Procedimento 06.04.21.001-9, medicamento ziprasidona 40mg (por cápsula); (Origem: PRT MS/GM

410/2015, Art. 1º,1)

b) Procedimento 06.04.21.002-7, medicamento ziprasidona 80mg (por cápsula). (Origem: PRT MS/GM

410/2015, Art. 1º, 1)

XI - riluzol 50mg comprimido, constante do Grupo 06, subgrupo 04 (Medicamentos do Componente
Especializado da Assistência Farmacêutica) da OPM, conforme identificação a seguir: (Origem: PRT MS/GM

1330/2015, Art. 1º)

a) Procedimento 06.04.54.001-9, medicamento riluzol 50mg (por comprimido). (Origem: PRT MS/GM
1330/2015, Art. 1º,1)

XII - alfaepoetina 1.000UI e 3.000UI injetável, por frasco-ampola, constante do Grupo 06, subgrupo 04
(Medicamentos do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica) da Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde, conforme
identificação a seguir: (Origem: PRT MS/GM 1399/2017, Art. 1º)

a) Procedimento 06.04.47.001-0, medicamento alfaepoetina 1.000 UI injetável; e (Origem: PRT MS/GM
1399/2017, Art. 1º,1)

b) Procedimento 06.04.47.003-7, medicamento alfaepoetina 3.000 UI injetável. (Origem: PRT MS/GM
1399/2017, Art. 1º, II)

Art. 554. A primeira distribuição do medicamento adquirido pelo Ministério da Saúde será efetuada a
partir da finalização dos procedimentos administrativos indispensáveis para o processo de aquisição, sendo
que as Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal serão previamente informadas. (Origem: PRT
MS/GM 1399/2017, Art. 3º)

Art. 555. A solicitação, a autorização e a dispensação do medicamento ao usuário, bem como o
monitoramento, a programação anual de aquisição e a pauta de distribuição dos medicamentos deverão seguir
as normas e os critérios previstos no Título IV do Anexo XXVIII da Portaria de Consolidação nº 2. (Origem:
PRT MS/GM 1220/2009, Art. 3º) (Origem: PRT MS/GM 3128/2010, Art. 3º) (Origem: PRT MS/GM 2079/2011,
Art. 3º) (Origem: PRT MS/GM 1091/2012, Art. 3º) (Origem: PRT MS/GM 1103/2012, Art. 3º) (Origem: PRT
MS/GM 2978/2013, Art. 3º) (Origem: PRT MS/GM 2979/2013, Art. 3º) (Origem: PRT MS/GM 2981/2013, Art.
3º) (Origem: PRT MS/GM 2127/2014, Art. 3º) (Origem: PRT MS/GM 410/2015, Art. 3º) (Origem: PRT MS/GM
1330/2015, Art. 3º) (Origem: PRT MS/GM 1398/2017, Art. 3º) (Origem: PRT MS/GM 1399/2017, Art. 3º)

Art. 556. O valor de ressarcimento dos medicamentos adquiridos por meio de processo centralizado
pelo Ministério da Saúde, na OPM, corresponderá à zero, a partir da primeira distribuição pelo Ministério da
Saúde, conforme o estabelecido no art. 101, incisos |, Il e Ill do Anexo XXVIII da Portaria de Consolidação nº
2. (Origem: PRT MS/GM 1220/2009, Art. 4º) (Origem: PRT MS/GM 3128/2010, Art. 4º) (Origem: PRT MS/GM
2079/2011, Art. 4º) (Origem: PRT MS/GM 1091/2012, Art. 4º) (Origem: PRT MS/GM 1103/2012, Art.
4º)(Origem: PRT MS/GM 2978/2013, Art. 4º) (Origem: PRT MS/GM 2979/2013, Art. 4º) (Origem: PRT MS/GM
2981/2013, Art. 4º) (Origem: PRT MS/GM 2127/2014, Art. 4º) (Origem: PRT MS/GM 410/2015, Art. 4º) (Origem:
PRT MS/GM 1330/2015, Art. 4º) (Origem: PRT MS/GM 1398/2017, Art. 4º) (Origem: PRT MS/GM 1399/2017,
Art. 4º)

Art. 557. Os Estados que contarem com estoque dos medicamentos elencadosnoart. 1º quando o valor
de ressarcimento corresponder à zero na OPM, serão ressarcidos pelo Ministério da Saúde, conforme o
estabelecido no art. 101, Ill do Anexo XXVIII da Portaria de Consolidação nº 2. (Origem: PRT MS/GM
1220/2009, Art. 5º) (Origem: PRT MS/GM 3128/2010, Art. 5º) (Origem: PRT MS/GM 2079/2011, Art.

5º) (Origem: PRT MS/GM 1091/2012, Art. 5º) (Origem: PRT MS/GM 1103/2012, Art. 5º) (Origem: PRT MS/GM
2978/2013, Art. 5º) (Origem: PRT MS/GM 2979/2013, Art. 5º) (Origem: PRT MS/GM 2981/2013, Art.
5º) (Origem: PRT MS/GM 2127/2014, Art. 5º) (Origem: PRT MS/GM 410/2015, Art. 5º) (Origem: PRT MS/GM
1330/2015, Art. 5º) (Origem: PRT MS/GM 1398/2017, Art. 5º) (Origem: PRT MS/GM 1399/2017, Art. 5º)



c) assinatura de Termo de Compromisso, onde serão pactuadas metas mínimas de atendimento a
pessgas com deficiência, de acordo com o tipo de CEO, monitoradas posteriormente pelo Ministério da Saúde,
por meio de indicadores específicos; e (Origem: PRT MS/GM 835/2012, Art. 8º, Il, c)

WII - para Oficina Ortopédica: equipe mínima composta por Coordenador da Oficina, fisioterapeuta ou
terapeuta ocupacional e profissional de nível técnico em órtese e prótese. (Origem: PRT MS/GM 835/2012, Art.

8º, II

$ 1º O CER contará ainda com equipe de apoio administrativo e Gerente de Unidade. (Origem: PRT
MS/GM 835/2012, Art. 8º,8 1º)

$ 2º No CER que tiver serviço de reabilitação visual, será obrigatória a contratação de pedagogo e
técnico em orientação e mobilidade. (Origem: PRT MS/GM 835/2012, Art. 8º, 8 2º)

8 3º O profissional técnico de enfermagem poderá ser contratado para compor a equipe desde que já
conste enfermeiro no quadro. (Origem: PRT MS/GM 835/2012, Art. 8º, 8 3º)

8 4ºO quantitativo referente a cada uma das categorias profissionais deverá seguir as normas
específicas estabelecidas que serão disponibilizadas no endereço eletrônico http://www.saude.gov.br/sas.
(Origem: PRT MS/GM 835/2012, Art. 8º, 8 4º)

Art. 1071. Os recursos orçamentários relativos às ações previstas nesta Seção correrão por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar os seguintes programas de trabalho: (Origem: PRT MS/GM
835/2012, Art. 9º)

| - Implementação de Políticas de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência - 10.301.2015.20Y1-
Implementação de Políticas de Atenção à Saúde (PO: 0006) e 10.301.2015.20YI - Implementação de Políticas
de Atenção à Saúde (PO: 0006); (Origem: PRT MS/GM 835/2012, Art. 9º, |)

IH -Atenção à Saúde da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade -
10.302.2015.8585.0001; (Origem: PRT MS/GM 835/2012, Art. 9º, 11)

HI - Estruturação de Unidades de Atenção Especializada em Saúde - 10.302.2015.8535.0001; e (Origem:
PRT MS/GM 835/2012, Art. 9º, III)

IV - Ampliação da Resolutividade da Saúde Bucal na Atenção Básica e Especializada Nacional -
10.301.2015.8730.0001. (Origem: PRT MS/GM 835/2012, Art. 9º, IV)

Art. 1072. Além dos recursos de custeio a que se refere o art. 1069, será mantido o repasse de recursos
aos tetos financeiros dos estados, Distrito Federal e municípios para o custeio das órteses, próteses e meios
auxiliares de locomoção (OPM). (Origem: PRT MS/GM 835/2012, Art. 10)

Art. 1073. O Ministério da Saúde constituirá grupo de trabalho com o objetivo de realizar estudos de
revisão do financiamento dos serviços de saúde auditiva, das órteses, próteses e meios auxiliares de
locomoção (OPM) e propor formas de financiamento dos serviços atuais que compõem as redes estaduais,
distrital e municipais, garantida a participação dos Conselhos Nacionais de Secretários de Saúde (Conass) e
de Secretarias Municipais de Saúde (Consems). (Origem: PRT MS/GM 835/2012, Art. 11)

Parágrafo Único. O Grupo de Trabalho instituído nos termos do caput disporá do prazo de 90 (noventa)
dias, ja contar de sua instituição, para a finalização de seus trabalhos, permitida a prorrogação. (Origem: PRT
MS/GM 835/2012, Art. 11, Parágrafo Unico)

| SeçãoIII
Do incentivo Financeiro de Investimento para o Componente Atenção Especializada da Rede de Cuidados à

|

Pessoa com Deficiência



05. 03.03.003- 1 Retirada de coração pl processamento de válvula / tubo valvadop/ transplante

05.003.03.004-0Retirada de fígado (para transplante)
05.03.03.006-6

|F|

Retirada de pâncreas (para transplante)
05.03.03.007

o

05.03.03.008-2 Retirada uni / bilateral de rim (para transplante)- doador falecido

05.03.04.001-

05.03.004.002-9 Deslocamento interestadual de equipe profissional p/ retirada de órgãos

4 Retirada de pulmões (para transplante)

0 Coordenação de sala cirúrgica p/ retirada de órgãos e tecidos.p/ transplante

05.03.3.04.003-. Deslocamento de equipe profissional p/ retirada de órgãos - intermunicipal

Os. 03. 04.005-3. “Entrevista familiar p/ doação de órgãos de doadores em morte encefálica

05. 03. 04.006-1 “Entrevista familiar para doação de tecidos de doadores com coração parado
05. 08. 04. 008-8 Captação de órgão efetivamente transplantado
05.05.01.001-1 Transplante alogênico de células- tronco hematopoéticas de medula óssea - aparentado

Os. OS.01 002-0. “Transplante alogênico de células- tronco hematopoéticas de medula óssea - não aparentado
05.01 .003-8 Transplante alogênico de células-tronco hematopoéticas de sangue de cordão umbilical de aparentado
.05.01 .004-6 Transplante alogênico de células-tronco hematopoéticas de sangue de cordão umbilical de não aparentado

Transplante alogênico de células-tronco hematopoéticas de sangue periférico - aparentado

“Transplante alogênico de células-tronco hematopoéticas de sangue periférico - não aparentado |

Transplante de rim (órgão de doador falecido)
05.05.02. 010- 6 “Transplante de rim (órgão de doador vivo)

os.05,02. 004- 1 “Transplante de coração
|05.05.02.005-0 Transplante de fígado (órgão de doador falecido)

| 05.05.02.006-8“Transplante de fígado (órgão de doador vivo)
o “Transplante de pulmão unilateral no
(os.05.02.012-2 Transplante de pulmão bilateral

ANEXO X
ALTERAÇÃO NO VALOR DE PROCEDIMENTOS NA TABELA DE PROCEDIMENTOS, MEDICAMENTOS,
ÓRTESES/PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPM) DO SUS. (Origem: PRT MS/GM 845/2012, Anexo

e E

CÓDIGO DO PROCEDIMENTO | PROCEDIMENTO | Serviço Profissional SP|Serviço Hospitalar SH |T
05.05.02.010-6 Transplante de rim doador vivo | R$ 6.373,77 R$ 14.865,05.

05.05.02.009-2 Transplante de rim doador falecido R$ 8.289,56 R$ 19.333,11 |

ANEXO XI
BANCO DE MULTITECIDOS (Origem: PRT MS/GM 2932/2010, Anexo 1)

BANCO DE MULTITECIDOS

| 1. Instalações físicas

1.1 Asinstalações do BMT devem ser de uso próprio e exclusivo para a finalidade de processamento,
armazenamento e distribuição de tecidos humanos para transplante e pesquisa, com salas contíguas e
construídas de forma a permitir a limpeza e manutenção adequadas, bem como garantir o fluxo necessário
para assegurar a qualidade dos tecidos em todas as fases do processo.



ANEXO XCIll
EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - PROGRAMA DE FORMAÇÃO DE PROFISSIONAL DE NÍVEL MÉDIO PARA

A SAÚDE- PROFAPS (Origem: PRT MS/GM 3189/2009, Anexo 2)

Educação Profissional - Programa de Formação de Profissional de Nível Médio para a Saúde -

PROFAPS.

A formação técnica dos trabalhadores de nível médio é um componente decisivo para a efetivação da
política nacional de saúde, capaz de fortalecer e aumentar a qualidade de resposta do setor da saúde às
demandas da população, tendo em vista o papel dos trabalhadores de nível técnico no desenvolvimento das
ações e serviços de saúde.

As ações para a formação e o desenvolvimento dos trabalhadores de nível médio da área da saúde
devem ser produto de cooperação técnica, articulação e diálogo entre as três esferas de governo, as
instituições de ensino, os serviços de saúde e o controle social.

Os processos de formação, portanto, devem estar vinculados às necessidades apontadas pelo Sistema
Único de Saúde (SUS), que exige profissionais com capacidade de atuar nos diferentes sub-setores, áreas e
serviços, contribuindo para a promoção da melhoria dos indicadores de saúde e sociais, em qualquer nível do
Sistema.

Por outro lado, desenvolver processos de formação assume, no atual contexto da educação e do
trabalho no Brasil, características especiais, uma vez que requer considerar as novas perspectivas delineadas
pela legislação educacional brasileira - Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Decreto Federal nº
5.154, de 23 de julho de 2004, Parecer do Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica
(CNE/CEB) nº 16/99 e Resolução nº 04/99/CNE/CEB.

A legislação educativa brasileira é resultado de um esforço do País, que vem buscando elevar a
escolaridade básica, segundo uma concepção de formação voltada para a compreensão global do processo
produtivo, com a apreensão do saber tecnológico, a valorização da cultura do trabalho e a mobilização dos
valores necessários à tomada de decisões.

A partir dessas orientações, o setor saúde está buscando alcançar novos referenciais para formar
profissionais e avaliar a formação numa perspectiva de desenvolver, em alunose trabalhadores, a competência
para O cuidado em saúde, entendendo ainda que esta competência se expressa na capacidade de um ser
humano cuidar de outro, de colocar em ação os saberes necessários para prevenir e resolver problemas de
saúde.

Dentre as diretrizes estratégicas do MAIS SAÚDE -— Direito de Todos (2008-2011) destaca-se a diretriz
que visa ampliar e qualificar a Força de Trabalho em Saúde, caracterizando-a como um investimento essencial
para a perspectiva da evolução do SUS. O seu objetivo é contribuir para a melhoria da Atenção Básica e
Especializada formando técnicos nas áreas de: Radiologia, Patologia Clínica e Citotécnico, Hemoterapia,
Manutenção de Equipamentos, Saúde Bucal, Prótese Dentária, Vigilância em Saúde e Enfermagem.

Ainda está previsto aperfeiçoamento na área de Saúde do Idoso às equipes da Estratégia Saúde da
Família e às equipes de Enfermagem das instituições de longa permanência e formação dos Agentes
Comunitários de Saúde.

ANEXO XCIV
DIRETRIZES E ORIENTAÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DE FORMAÇÃO TÉCNICA DE

NÍVEL MÉDIO NO ÂMBITO DO SUS (Origem: PRT MS/GM 3189/2009, Anexo 3)

Diretrizes e orientações para a elaboração dos projetos de Formação Técnica de Nível Médio no âmbito
do SUS

As instituições executoras dos processos de formação dos profissionais de nível técnico no âmbito do
SUS deverão ser preferencialmente as Escolas Técnicas do SUS, os Centros Formadores e as Escolas de



* 04.04.01.057-1

* 04.04.01.58-0

| 04.04.01.059-8

CIRURGIA DE IMPLANTE COCLEAR
UNILATERAL

CIRURGIA DE IMPLANTE COCLEAR
BILATERAL

“CIRURGIA PARA REVISÃO DO
IMPLANTE COCLEAR SEM
DISPOSITIVO INTERNO DO IMPLANTE
COCLEAR

04.04.01.060-1

04.04.01.061-0

|A 04.01.062-8

CIRURGIA PARA PRÓTESE AUDITIVA
ANCORADA NO OSSO- 1º TEMPO

CIRURGIA PARA PRÓTESE AUDITIVA
ANCORADA NO Osso- 2º TEMPO

CIRURGIA PARA PRÓTESE AUDITIVA

 ANCORADA NO OSSO - TEMPO ÚNICO

o. 01.064-4

| 02.11.07.037-8

02.11.07.041-6

* 03.01.07.019-9

CIRURGIA PARA REIMPLANTAÇÃO DA

'PROTESE AUDITIVA ANCORADA NO
'OSSOo

|

AVALIAÇÃO E SELEÇÃO PRÉ-
CIRÚRGICA PARA IMPLANTE COCLEAR

AVALIAÇÃO E SELEÇÃO PRÉ-
CIRÚRGICA PARA DA PRÓTESE
“AUDITIVA ANCORADA NO OSSO

ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE C/
IMPLANTE COCLEAR

07.02.09.009-3

02.11.07.039-4

07.02.09.009-3

02.11.07.039-4

02.11.07.039-4

07.02.09.005-0

07.02.09.006-9

07.02.09.008-5

07.02.09.005-0

07.02.09.006-9

02.11.07.021-1

02.11.07.020-3

02.11.07.004-1

02.11.07.002-5

02.11.07.003-3
“02.11.07.024-6

02.11.07.015-7

02.11.07.026-2

02.11.07.021-1

02.11.07.004-1

02.11.07.002-5

02.11.07.003-3

02.11.07.024-6

02.11.07.015-7

02.11.07.026-2

02.11.07.038-6

02.11.07.004-1

02.11.07.002-5

02.11.07.00,-3
02.11.07.024-6

PRÓTESE P/ IMPLANTE COCLEAR
MULTICANAL

POTENCIAL EVOCADO ELETRICAMENTE NO
SISTEMA AUDITIVO
PRÓTESE P/ IMPLANTE COCLEAR

MULTICANAL
POTENCIAL EVOCADO  ELETRICAMENTE NO
SISTEMA AUDITIVO

POTENCIAL EVOCADO ELETRICAMENTE NO
SISTEMA AUDITIVO

“IMPLANTE DE TITÂNIO DA PRÓTESE
AUDITIVA ANCORADA NO OSSO

“PILAR DA PRÓTESE AUDITIVA ANCORADA NO
OSSO

PRÓTESE AUDITIVA ANCORADA NO OSSO

IMPLANTE DE TITÂNIO DA PRÓTESE
AUDITIVA ANCORADA NO OSSO

i

Osso
LOGOAUDIOMETRIA (LDV-ARF-LRF)

“PILAR DA PRÓTESE AUDITIVA ANCORADA No |

IMITANCIOMETRIA.

AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA/
OSSEA)
AUDIOMETRIA DEREFORCO VISUAL(VIA
AEREA | OSSEA)
'AUDIOMETRIA EM

1
CAMPO LIVRE

|

PESQUISA DE GANHO DE INSERCAO

ESTUDODE EMISSOES OTOACUSTICAS
EVOCADAS TRANSITORIAS E PRODUTOS DE
DISTORCAO (EOA)
POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE CURTA
MEDIA E LONGA LATÊNCIA

LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF--LRF)
AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA /
OSSEA)
AUDIOMETRIA DE REFORCO VISUAL (VIA
AEREA / OSSEA)
AUDIOMETRIA EM CAMPO LIVRE

PESQUISA DE GANHO DE INSERCAO
ESTUDO DE EMISSOES OTOACUSTICAS
EVOCADAS TRANSITORIAS E PRODUTOS DE |

DISTORCAO (EOA)
POTENCIAL EVOCADO AUDITIVO DE CURTA

MEDIA E LONGA LATENCIA
MAPEAMENTO E BALANCEAMENTO DOS
ELETRODOS
AUDIOMETRIA TONAL LIMIAR (VIA AEREA/
OSSEA)

|

AUDIOMETRIA DE REFORCO VISUAL (VIA
AEREA | OSSEA)

AUDIOMETRIA EM CAMPOLIVRE
PESQUISA DE GANHO DE INSERCAO



'ACOMPANHAMENTO DE PACIENTE
03.01.07.018-0 COM PROTESE AUDITIVA ANCORADA

| NO OSSO

| MANUTENÇÃO DA PRÓTESE DERSef IMPLANTE COCLEAR

7 02.1 OT. 021-1

02OT. 020-3
02. "07.007-6

02.11.07.039-4

02.11.07.040-8

02.11.07.003-3

02.11.07.021-1
02.11.07.024-6

02.11.07.007-6

07.01.09.

07.01.09.

07.01.09.

07.01.09.

07.01.09.

07.01.09.

07.01.09.

07.01.09.

07.01.09.

- 07.01.09.

07.01.09.

07.01.09.

07.01.09.

07.01.09.

010-3

011-1

012-0

013-8

014-6

015-4

016-2

017-0

018-9

019-7

020-0

021-9

022-7

023-5

“AVALIACAO DE LINGUAGEM ORAL

| LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF)

IMITANCIOMETRIA

AVALIACAO. DE LINGUAGEM ORAL

POTENCIAL EVOCADO ELETRICAMENTE NO

SISTEMA AUDITIVO

REFLEXO ESTAPEDIANO ELICIADO
ELETRICAMENTE
AUDIOMETRIA EM CAMPO LIVRE
LOGOAUDIOMETRIA (LDV-IRF-LRF)
PESQUISA DE GANHO DE INSERCAO

SUBSTITUIÇÃO/TROCADDO CABO DE
CONEXÃO DA PRÓTESE DE IMPLANTE

COCLEAR
SUBSTITUIÇÃO/TROCA DO

'COMPARTIMENTO/GAVETA DE BATERIAS DA

PRÓTESE DE IMPLANTE COCLEAR

CONSERTO DO COMPARTIMENTO/GAVETA
DE BATERIAS DA PRÓTESE DE IMPLANTE

COCLEAR
SUBSTITUIÇÃO/TROCA DA ANTENA DA

PRÓTESE DE IMPLANTE COCLEAR

CONSERTO DA ANTENA DA PRÓTESE DE
IMPLANTE COCLEAR

SUBSTITUIÇÃO/T ROCA DAS BATERIAS
RECARREGÁVEIS DA PRÓTESE DE IMPLANTE
COCLEAR

SUBSTITUIÇÃO/TROCA DO CONTROLE
REMOTO DA PRÓTESE DE IMPLANTE
COCLEAR

CONSERTO DO CONTROLE REMOTODAPRÓTESE DE IMPLANTE COCLEAR

SUBSTITUIÇÃO/TROCA DO IMÃ DA ANTENA
DA PRÓTESE DE IMPLANTE COCLEAR

SUBSTITUIÇÃO/TROCA DO CARREGADOR DE
BATE- RIA RECARREGÁVEL DA PRÓTESE DE |

IMPLANTE COCLEAR

'SUBSTITUIÇÃO/TROCA DO GANCHO DA
PRÓTESE DE IMPLANTE COCLEAR

SUBSTITUIÇÃO/TROCA DO GANCHO COM
MICROFONE DA PRÓTESE DE IMPLANTE
COCLEAR

SUBSTITUIÇÃO/TROCA DO
DESUMIDIFICADOR DA PRÓTESE DE

IMPLANTE COCLEAR
CONSERTO DO PROCESSADOR DE FALA DA |

PRÓTESE DE IMPLANTE COCLEAR
|

(Redação do Anexo dada pela PRT GM/MS nº 2.663 de 11.10.2017)
ANEXO XCVII

.
DO INCENTIVO PARA A ATENÇÃO ESPECIALIZADA AOS POVOS INDÍGENAS - IAE-PI

|

Quadro 1: valor do IAE-PI para os estabelecimentos de saúde em geral

r

:

| Número de indígenas atendidos por mês
| (Quantidade)

Valor mensal de repasse
(R$)



Lo “20toumais 50%

a. As porcentagens incidem sobre o valor base mensal referente ao custeio mensal de um CEO tipo |

(R$ 8.250,00), conforme Portaria nº 1.341, de 13 de junho de 2012, ou a que venha a substituir,
|

b. Os incrementos não são cumulativos, sendo os percentuais incidentes sobre o valor da base mensal
original do repasse;

c. Os estabelecimentos que porventura deixarem de cumprir determinado objetivo poderão deixar de
fazer jus ao incremento correspondente;

| d. O monitoramento deverá incluir relatório descritivo dos objetivos implementados.

e. A quantidade de atendimento será monitorada por meio do BPA-I.

Quadro 5: proposta de repasse para Laboratórios Regionais de Prótese Dentária - LRPD

| Faixade produção de Incremento qualitativo para realização de |

O — prótese mês em E prótese em terras/território indígena
| indígenas (objetivo XII do art. 275

r E o e is =e a memo E
o 11a50

| 40% o 40%

roe E = E E E E

o ER

a. As porcentagens incidem sobre o valor base mensal para os LRPD de acordo com o valor referente
a 50 próteses (R$ 7.500,00), conforme a Portaria nº 1.825, de 24 de agosto de 2012, ou a que venha a
substituila;

b. Os incrementos não são cumulativos, sendo os percentuais incidentes sobre o valor original do

pato
| c. O incremento para realização de prótese em terras/território indígena será repassado se, no mínimo,

50% da produção de prótese for realizada em terra e/ou territórios indígenas.g

O Quadro 6: proposta de repasse para Centros de Atenção Psicossocial - CAPS

porcentagem sobre o
Tipo custeio mensal para | Incremento qualitativo

CAPS
CAPS| 10%

CAPS Il 10%o 10% do valor da adesão por objetivo (art. 275) proposto,É

o

. CAPS Hm

no
5% limitando-se o recebimento a até 09 incrementos.

CAPS AD 10%

CAPS ADIIL 5%

|

CAPS i 10%

a. As porcentagens incidem sobre o valor do custeio mensal para os CAPS de acordo comotipo de
CAPS (CAPS| - R$ 28.305,00; CAPS II - R$ 33.086,25; CAPS III - R$ 84.134,00; CAPS AD - R$ 39.780,00;
CAPS AD III (24h) - R$ 105.000,00), conforme portaria nº 3.089, de 23 de dezembro de 2011, ou a que venha
a substituí-la;
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Departamento de Saúde da Família
Coordenação-Geral de Saúde Bucal

| NOTA TÉCNICA Nº 20/2021-CGSB/DESF/SAPS/MS

l | ASSUNTO

A Política Nacional de Saúde Bucal — Programa Brasil Sorridente tem promovido a
reorganização das práticas e da Rede de Atenção à Saúde, ampliação e qualificação do acesso aos
serviços de Atenção Primária em Saúde Bucal, principalmente, por meio das equipes de Saúde Bucal na
Estratégia Saúde da Família, e da Atenção Especializada em Saúde Bucal, por meio da implantação dos
Centros de Especialidades Odontológicas (CEO) e dos Laboratórios Regionais de Prótese Dentária
(LRPD), pautando-se nos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).

| Os LRPD visam ao suprimento de uma grande necessidade da população brasileira, que é a
reabilitação oral protética. Até 2003, nenhuma política de saúde pública havia proporcionado esse tipo de
atendimento. Com a criação do Brasil Sorridente, a reabilitação protética passou a ser uma das principais
estratégias da Política Nacional de Saúde Bucal.

A Portaria nº 1.825/GM/NS, de 24 de agosto de 2012, visando à ampliação do número de
laboratórios e da oferta de próteses dentárias, aumenta o repasse financeiro federal para este fim.

2. FLUXO DE CREDENCIAMENTO DE LRPD

Os Estados, Distrito Federal e Municípios com qualquer base populacional podem
credenciar laboratório(s). E não há restrição quanto à natureza jurídica desse(s) estabelecimentos(s), ou
seja, o gestor estadual, distrital ou municipal pode contratar a prestação deste serviço.

O gestor estadual, distrital ou municipal interessado em credenciar um LRPD deve acessar
sistema|de Credenciamento de  LRPD, disponível no Portal e-Gestor —

https///egestorab.saude.gov.br/paginas), e seguir os passos nele dispostos.Efr
O parecer de aprovação está condicionado à disponibilidade financeira e orçamentária

deste Ministério para publicação de portaria especifica no Diário Oficial da União (DOU).

e Caso a solicitação tenha o parecer de adequado, o Estado, Distrito Federal ou Município será
ncluído em minuta de portaria de credenciamento de LRPD.

e (Caso a solicitação tenha o parecer de inadequado, o gestor estadual, distrital ou municipal terá que
readequar a proposta e inserir novamente no sistema com as devidas adequações realizadas para
fim de reanálise.

3. FINANCIAMENTO

O repasse financeiro aos Estados, Distrito Federal e Municípios, referente às próteses
dentárias, ocorre de acordo com a faixa de produção/mês. Sendo os valores mensais repassados da
seguinte forma:

e Faixa de produção entre 20 e 50 próteses/mês: R$ 7.500,00 mensais;
e Faixa de produção entre 51 e 80 próteses/mês: R$ 12.000,00 mensais;

|

https://sei.saLide.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimirweb&acaoorigem=arvore visualizar&id documento=2624774T&infrasi... 17
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e Faixa de produção entre 81 e 120 próteses/mês: R$ 18.000,00 mensais; e

e Faixa de produção acima de 120 próteses/mês: R$ 22.500,00 mensais.

A definição quanto aos valores pagos aos laboratórios de natureza privada em relação ao
valor de cada prótese deve ser acordada entre a gestão local e o fornecedor do serviço. O Ministério da
Saúde orienta que todas as 3 (três) modalidades de próteses sejam executadas - prótese total, prótese
parcial removível e próteses coronárias/intrarradiculares fixas/adesivas (por elemento), visto que, de
acordo com os levantamentos sobre a condição de saúde bucal no Brasil, há necessidade destas três
modalidades em prótese para a oferta de cuidado no que tange à reabilitação.

| Vale ressaltar que este recurso financeiro, repassado conforme faixa de produção de
próte es/mês, é incluído no Bloco manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde (CUSTEIO), Grupo
- ATENÇÃO BÁSICA, Ação- PISO DA ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE, Ação Detalhada- INCENTIVO PARA

AÇÕES ESTRATÉGICAS.

4. | CADASTRO DOS ESTABELECIMENTPOSDE SAÚDE

Todos os estabelecimentos de saúde, da rede pública ou privada, existentes no país,

o devem estar cadastrados no Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (SCNES).

4.1. LRPD

|

O estabelecimento de saúde onde são confeccionadas próteses dentárias (LRPD) deve ser
cadastrado no SCNES da seguinte forma:

Caso caracterize-se como estabelecimento isolado, deve ser cadastrado com o tipo de
estabelecimento: 39 - Unidade de Saúde de Serviço de Apoio Diagnóstico Terapêutico — SADT

(estabelecimento 39), subtipo; 03 - Laboratório Regional de Prótese Dentária — LRPD e com Serviço
Especializado: 157 — Serviço de Laboratório de Prótese Dentária e Classificação: 001 - Laboratório
Regional de Prótese Dentária.

Caso o estabelecimento não seja isolado, deve ter em seu cadastro do SCNES, Serviço
Especializado: 157 — Serviço de Laboratório de Prótese Dentária e Classificação: 001 - Laboratório
Regional de Prótese Dentária.

O gestor municipal pode optar em contratar um LRPD privado localizado em outro
município. Neste caso, o LRPD deve estar cadastrado no SCNES do município sede (local de origem), com
os códigos conforme orientações relatadas nos parágrafos anteriores. Além disso, no CNES de algum

O estabelecimento de saúde do município onde são realizados os atendimentos clínicos relativos a próteses
dentárias, o gestor estadual, distrital e municipal que irá contratar o LRPD deverá informar o Serviço
Especializado: 157 — Serviço de Laboratório de Prótese Dentária; Classificação: 001 - Laboratório Regional
de Prótese Dentária e indicar o número do CNES desse LRPD como Terceiro.

Independente da situação, o LRPD deverá apresentar, no mínimo, um profissional com o
CBO 3224-10 — Protético Dentário e/ou CBO 2232 — Cirurgião-Dentista (qualquer CBO dentro desta
família), ambos com carga horária ambulatorial SUS e realizar, ao menos, um dos procedimentos
definidos no item 6.1.

4.2. Unidade de Saúde onde é ofertado o atendimento clínico

No CNES do estabelecimento de saúde onde for realizado atendimento clínico ao usuário
que utilizará a prótese, deverá ser informado o Serviço Especializado 123 - Serviço de Dispensação de
Órteses, Próteses e Materiais Especiais, com a Classificação 007 - OPM em Odontologia.

FICHA DA PROGRAMAÇÃO FÍSICO-ORÇAMENTÁRIA (FPO)

O gestor deverá fazer a programação físico-orçamentária ambulatorial dos
estabelecimentos de saúde. E esta deverá ser coerente com o cálculo da capacidade instalada, a
Programação Pactuada e Integrada (PPI) e baseada em contrato/convênio com o SUS. A realização dos

https://sei.saude.gov.br/seilcontrolador.php?acao=documento imprimir web&acao. origem=arvore, visualizar&id documento=26247747&infra. si Geo ONT
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procedimentos de próteses dentárias deverá ser registrada na Ficha da Programação Físico-

Orçamentária (FPO), tanto do LRPD quanto da Unidade de Saúde onde o usuário é atendido (Unidade
de Saúde da Família - USF, Unidade Básica de Saúde - UBS e/ou CEO). Se o gestor não programar os
procedimentos, a produção será rejeitada e poderá ocasionar a suspensão do repasse financeiro.

pelos
produ

6.

6.1,

A programação físico-orçamentária pode ser alterada conforme critérios estabelecidos
Estados, Distrito Federal e Municípios e deve ser aprovada anteriormente ao aumento da

ção. Caso contrário, a produção excedente será rejeitada.

REGISTRO DOS PROCEDIMENTOS

LRPD

No CNES do LRPD, a produção dos procedimentos dispostos abaixo deve ser informada,
mensalmente, por meio do Sistema de Informação Ambulatorial do SUS (SIA/SUS). O instrumento de
registro desses procedimentos é o BPA Individualizado (BPA-I).

CODIGO DESCRIÇÃO

07.01.07.012.9 Prótese Total Mandibular

07.601.07.013.7 Prótese Total Maxilar

o7oL.07.00a.o Próteze Parcial Mandibular Removível

07.01.07.010-2 Prótese Parcial Maxilar Removível

0ToLoTOld-s Próteses CoronáriasIntrarradiculares Fixas Adesivas (por elemento)

Obs.: Para fins de registro no BPA Individualizado, é necessário o número do cartão SUS do
beneficiário.

Caso o LRPD seja privado e localizado em outro município, a produção dos procedimentos
citados acima deve ser informada no CNES da unidade de saúde na qual foi incluído o serviço Terceiro. As
orient

atendó ambu

6.2.

Cirurg

ações do cadastro de Terceiro encontram-se no item 4.1 desta Nota Técnica.

SIA/SUS: É o sistema que permite aos gestores locais o processamento das informações de
mento ambulatorial/laboratorial registrados nos aplicativos de captação do atendimento
atorial/laboratorial pelos prestadores públicos e privados contratados/conveniados pelo SUS.

Unidade de Saúde onde o usuário é atendido (USF, UBS, CEO)

Os procedimentos clínicos para confecção das próteses devem ser registrados pelo
ão-Dentista que executa a ação nas USF, UBS e/ou nos CEO no sistema de informação

correspondente, conforme códigos apresentados abaixo. No caso da APS,o registro deve ser realizado no
e-SUS ou em outro prontuário e enviado para o Sistema de Informação em Saúde para a Atenção
Básica (SISAB). No caso da Atenção Especializada, o registro deve ocorrer no SIA/SUS.

https://sei.sa ude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento. imprimirweb&acaoorigem=arvore visualizar&id documento=26247747&infra,si... 317
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CÓDIGO DESCRIÇÃO

03.07.04.016-0 Instalação de Prótese Dentária

03.07.04.014-3 Adaptação de Prótese Dentária

03.07.04.007-0 Moldagem dento-zengsival p' Construção de Prótese Dentária

05.07.04.008-9 Reembazamento e Conserto de Prótese Dentária

Obs.: As produções referentes às etapas clínicas enviadas via SISAB são validadas somente
para fins de monitoramento da produção mensal das equipes de Saúde Bucal. Para a estratégia LRPD, é
necessário o envio dos códigos conforme item 6.1.

e-SUS - PEC/CDS: Estratégia do Ministério da Saúde ligada ao registro de informações. No

que tange à produção clínica, oferta duas formas de registro: PEC-e-SUS e ficha de atendimento
odontológico individual. Caso o município utilize esses formatos de prontuário, deverá utilizar um
prontuário que atenda às questões mínimas estabelecidas pelo MS. Para mais informações, recomenda-
se o atesso ao link: http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/ManualExportacao. e-SUS-
AB-v2.0.pdf

SISAB: Esse sistema deverá ser utilizado para informar a produção das etapas clínicas do
LRPDépara monitoramento da mesma, caso estas etapas tenham sido realizadas em USF ou em UBS.

BPA-C: É o instrumento de registro dos códigos relativos às etapas clínicas para confecção
das próteses quando realizadas no CEO. Este instrumento fornece informações consolidadas sobre
a realização dos procedimentos, tais como quantas pessoas receberam a oferta de determinados tipos de
procedimento.

Ze MONITORAMENTO DA PRODUÇÃO DOS LRPD

|

A produção mensal do LRPD é monitorada de acordo com as informações prestadas pelos
Estados, Distrito Federal e Municípios, por meio do SIA/SUS, disponível no site do DATASUS

(https://datasus.saude.gov.br/) e conforme o código do IBGE credenciado em Portaria. Por isso, é
importante que o gestor faça a alimentação regular dos dados no sistema de informação de acordo com o
cronograma do CNES disponível em (https://wiki saude.gov.br/cnes/index.php/Cronograma), para
evitar a suspensão da transferência do recurso financeiro.

Naavaliação da produção de Estados, Distrito Federal e Municípios para fins de repasse
de recursos, é contabilizada a soma dos cincos procedimentos citados no item 6.1. As produçõesdasetapas clínicas não são computadas no monitoramento mensal da estratégia com finalidade de
pagamento.

8. PRINCIPAIS CAUSAS DE REJEIÇÃO DA PRODUÇÃO DE PRÓTESES DENTÁRIAS E DEVIDAS
PROVIDÊNCIAS

Bl, Ausência/insuficiência de previsão orçamentária na FPO.

8.2. Profissional não cadastrado no estabelecimento de saúde.

8.3. Profissional cadastrado no estabelecimento de saúde sem carga horária ambulatorial SUS.

8.4. LRPD cadastrado sem os códigos necessários, conforme recomendado no item 4.1.

8.5. Unidade de saúde que atende o usuário cadastrado sem os códigos necessários, conforme
recomendado no item 4.2.

8.6. Erro no código ao realizar preenchimento dos instrumentos de registro (BPA-I).

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimirweb&acaoorigem=arvore visualizar&id documento=26247747&infra si... 417
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Em relação às providências a serem tomadas, para o item 8.1, deve-se rever
a programação físico-orçamentária ambulatorial dos estabelecimentos de saúde. Quanto aos itens 8.2,
8.3, 84 e 8.5, deve-se adequar o cadastro do estabelecimento no SCNES. No caso do item 8.6, deve-se
corrigir o preenchimento dos instrumentos de registro.

9. DA SUSPENSÃO DE RECURSO E DESCREDENCIAMENTO DOS SERVIÇOS

Conforme Portaria nº 60, de 26 de novembro de 2020 no Capitulo |, Art.2º, 8 1º define:

“Após a publicação de Portaria de credenciamento das novas equipes e serviços no Diário Oficial da
União, a gestão municipal, distrital ou estadual deverá cadastrar a(s) equipe(s) e o(s) serviços(s) no
SCNES, num prazo máximo de 6 (seis) competências, a contar da data de publicação da referida
Portaria, sob pena de descredenciamento da (s) equipe (s) e serviço (s) caso esse prazo não seja
cumprido, conforme estabelecido na Portaria de Consolidação nº 2/GM/NMS, de 28 de setembro de
2017, que reúne as normas sobreas políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde. “

A suspensão dos incentivos financeiros federais de custeio referente aos LRPD se dará
conforme descrito na Portaria de Consolidação nº 6 de 2017, Capítulo IV, Art. 1152:

As transferências fundo a fundo do Ministério da Saúde para os estados, Distrito Federal e os
municípios serão suspensas nas seguintes situações: (Origem: PRT MS/GM 204/2007, Art. 37)

O | - referentes ao bloco da Atenção Básica, quando da falta de alimentação dos Bancos de Dados
Nacionais estabelecidos como obrigatórios, por 2 (dois) meses consecutivos ou 3 (três) meses
alternados”

Conforme Portaria nº 60, de 26 de novembro de 2020 no Capitulo |, Art.28, 8 3º, item e)
define:

“Equipes e serviços publicados em portaria de descredenciamento pelo Ministério da Saúde, por
não cumprirem o prazo estabelecido no 8 1º deste artigo após a publicação de portaria de
credenciamento, ou por permanecerem por mais de 12 competências consecutivas com ocorrência

de suspensão total dos incentivos financeiros federais de custeio”

10. | RESUMO DO FLUXO DE CREDENCIAMENTO DO LRPD

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimirweb&acaoorigem=arvore visualizar&id documento=26247747&infra si... 5/7
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NÃO APROVADO:

Adequar proposta no Sistema
de Credenciamentode LRPD

APROVADO

LRPD QUE JÁ ESTÁ CREDENCIADO

Os Estados, Distrito Federal e Municípios que já tiverem os LRPD credenciados e quiserem
ssileidr alguma alteração poderão seguir as orientações do material “Passo a Passo e-Gestor
(http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/documentos/passoapassoegestorsb. pdf).

Posteriormente, a solicitação será avaliada pela Coordenação-Geral de Saúde Bucal —

CGSB/Desf/Saps/MS que emitirá o parecer de adequado ou inadequado.

sell ;
assimatuis
elegrónica

5)
“4 Documento assinado eletronicamente por Élem Cristina Cruz Sampaio, Coordenador(a)-Geral de

Saúde Bucal substituto(a), em 17/12/2021, às 16:31, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no 8 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Ea
Documento assinado eletronicamente por Renata Maria de Oliveira Costa, Diretor(a) do
Departamento de Saúde da Família, em 21/12/2021, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no 8 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador externo.php?

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimirweb&acaoorigem=arvore visualizar&id documento=26247747&infra si... 6/7
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PEER [18] acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador

AL 0024158866 e o código CRC 45EB3AFS3.

Referência: Processo nº 25000.176606/2021-89 SEI nº 0024158866

Coordenação-Geral de Saúde Bucal - CGSB

Esplanada dos Ministérios, Bloco G - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900
Site - saude.gov.br
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Qt.eSB
40h
Mod.l

Pagas

3

É

3

3

Qt. UOM Credenciada

0

0

Qt.eSB Qt.eSB

e-Gestor AB

Qt.eeSB Ch. Ch.
40h Dif. Dif.

Mod.ll 30h 20h
Pagas  Pagas  Pagas Custeio Implantação Desempenho

0 0 0 R$ R$ 0,00 R$ 7.347,00
18.063,00

0 0 0 R$ R$ 0,00 R$ 7.347,00
18.063,00

0 0 0 R$ R$ 0,00 R$ 7.347,00
18.063,00

0 0 0 R$ R$ 0,00 R$ 7.347,00
18.063,00

CEO Estadual CEO Municipal

R$ 0,00  R$31.837,81

as000 ooR$ 0,00 R$ 31.837,81

R$ 0,00 R$ 31.837,81

LRPD

LRPD Estadual LRPD Municipal

R$ 0,00 R$ 11.250,00
o

R$ 0,00 R$ 11.250,00

R$ 0,00 R$ 11.250,00

R$ 0,00 R$ 11.250,00

Unidade Odontológica Móvel - UOM oQt. UOM Paga Custeio Implantação Detalhes

0 R$0,00  R$0,00

|

>

0 R$0,00 R$ 0,00
|

>

0 R$0,00 R$0,00 >.
0 R$0,00 R$0,00 >

https://egestorab.saude.gov.br/gestaoaps/relFinanciamentoParcela.xhtml

Detalhe

4/8
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- ANEXO | .TERMO DE REFERÊNCIA E ESPECIFICAÇÃOREF.:

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024

1 -— DO OBJETO:
2.0 O presente Termo de Referência tem por objeto: Contratação de
empresa do ramo pertinente para prestar os serviços de confecções de próteses
dentárias, atendendo a Portaria nº 1.924/2034, Portaria de Consolidação nº 06/2017, Nota
Técnica nº 20/2021 CGSB/DESF?SAPS/MS, solicitação da Secretaria de Saúde e Meio
Ambiente para o município de Aguiar — PB.
A especificações técnica dos itens são:

'|Prótese Total Mandibular unid 100 R$253,85|25.958,38

2|Prótese Total Maxilar unid|100|R$253,33 SEDA
$ Prótese Parcial Mandibular removivel und 100 R$253,33 os
4 Próteses parcial Maxilar removivel unid 100 R$253,33

2 — DA VIGÊNCIA:
O contrato oriundo do procedimento licitatório objeto deste Termo de Referência
vigorará até 31 de dezembro de 2024 contados a partir da data de sua
assinatura, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021 de 01 de abril de 2021.

3 — DA JUSTIFICATIVA:

O procedimentolicitatório destina-se a manutenção de varias secretarias, a
medida de suas necessidades.
Necessita-se contratar empresa para fornecimento de generos alimenticios
para atender a diversos programas e atividades, bem como para manter os
setores administrativos.

4 -— DO AMPARO LEGAL
O presente Termo de Referência encontra-se consubstanciado na Lei Federal
n.º 14.133/2021 de 01 de abril de 2021 e suas alterações.
5 — DAS ALTERAÇÕES
O contrato oriundo do procedimento licitatório poderá ser alterado, por acordo
entre as partes, mediante assinatura de Termo Aditivo, na forma da lei.

(iu?
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6 -— DA ESTIMATIVA DOS VALORES DOS DEPÓSITOS JUDICIAIS
As despesas decorrentes da execução do contrato correrão da seguinte forma:

7 -—- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA obriga-se a proceder a prestação dos serviços do objeto, em
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e manter todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pelo prestação dos serviços,
objeto deste contrato.
A CONTRATADA deverá comunicar ao CONTRATANTE as alterações que
forem efetuadas em seu contrato social.
A (CONTRATADA é responsável pela segurança do trabalho de seus
funcionários e pelos atos por eles praticados. É de sua responsabilidade,
ainda, eventuais danos pessoais e materiais causados a terceiros durante o
transporte e descarga dos produtos no local da entrega.
8 — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
A CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA, a qualquer momento,
que comprove que os produtos possuem origem fabricante e não sao
fraudulentos.
A CONTRATANTE deverá zelar pelo bom uso e o devido armazenamento dos
produtos.

9 -— DO UNIVERSO DE CONCORRENTES
Poderá participar do procedimento licitatório qualquer pessoa jurídica com o ramo
de atividades equivalente.

10 — DAS PROPOSTAS E DOS LANCES
As participantes deverão apresentar, na licitação, propostas escritas com valor
inicial não superior ao valor previsto do orçamento, sob pena de
desclassificação. Indicar na proposta à CONTRATANTE o nome de seu
preposto para manter entendimento e receber comunicação ou transmiti-las ao
executor do contrato estabelecido no art. 68 da Lei 14.133/2021 sob pena de
desclassificação;
Aberta a sessão pública, em concordância com os procedimentos afetos à Lei
nº. 10.520/2002, Lei 8666/93 e à Lei nº 14.133/2021 (aplicada
subsidiariamente), serão apresentadas as propostas.
Após abertas as propostas, será iniciada a fase de lances. Havendo propostas
iniciais com valores percentuais iguais, o ofertante do primeiro lance será
definido mediante sorteio fora os casos atendido pela Lei Complementar
123/2006. Os lances serão verbais e sucessivos.
Após a declaração do vencedor, este terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas
para a entrega de nova proposta escrita, correspondente ao lance declarado
vencedor.

11| — DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Será considerada mais vantajosa para a Administração e, consequentemente,
classificada em primeiro lugar, a proposta que, satisfazendo a todas as

(4
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exigências e condições deste Termo de Referência, apresente o menor lance.
12|—- DO PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará ao órgão/ente, após o

ndimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento
devidamente acompanhado da fatura/nota fiscal devidamente atestada e cópia
da Nota de Empenho.
Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
contados da data de entrada do requerimento e fatura-recibo no protocolo do
órgão/ente contratante, ou emoutro prazo que poderá ficar ajustado com o
contratante, inclusive quanto aos parcelamentos, sob pena de assistir direito
às verbas e atualização dos valores na forma legal.
As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à
contratada para as devidas correções.
Os pagamentos serão feitos através de depósito bancário na conta corrente da
contratada, que deverá indicar a instituição bancária, agência, localidade,
conta corrente, para que seja feito o critério correspondente. Estas
informações devem constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura.

ontratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de
obrigações que tenham sido impostas em virtude de penalidades ou
inadimplemento. Cessadas estas causas, os pagamentos serão retomados

sem que haja qualquer direito a atualização monetária.
Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos
abaixo relacionados:

|
Certidão Negativa de Débitos CNDT emitida pelo TST

3 Ego de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —

ce de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e
Estadual.

d)
E

Poderá exigir prova de regularidade perante o Cadastro Nacional de
presas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

13 — DA RESCISÃO
O contrato oriundo do procedimento licitatório poderá ser rescindido por
qualquer uma das partes em razão do descumprimento de quaisquer das
obrigações ou condições nele pactuadas, bem como pela superveniência de
norma legal ou fato administrativo que torne formal ou materialmente
inexequível ou, ainda, por ato unilateral, mediante comunicação prévia da
parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, mantidas inalteradas, nesse prazo, as atribuições de ambos os
contratantes.

14, — DA PUBLICAÇÃO
Deverá ser publicada, na forma legla, será no murale site da Prefeitura Aguiar
e Jiario Oficial dos Municipios d dedidiN (onddIC ASeis -esoADRIANA APARECIDA D



“ESTADO

DA
PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
Rua lrineu Lucerda, S/N - Centro | CEP: 58.778-000

ANEXO Il

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

k

F

DECLARAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024

A empresa (descrição completa da empresa), por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, (descrição completa do proprietário/sócio
administrador), para fins de participação no PREGÃO Nº 00018/2024,
DECLARA, sob as penalidades da lei, expressamente que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos para participação no
?regão supracitado.

a pe de ...... de 2024.

ASSINATURA



ESTADO DAAPREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
Rua Irineu Lucerda, S/N - Centro | CEP: 58.778-000

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE/IMPEDITIVO

DECLARAÇÃO
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024

Para fins de participação no Pregão Presencial nº 00018/2024, a empresa
empresa (descrição completa da empresa), por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, (descrição completa do proprietário/sócio
administrador), declara, sob as penas da lei que, até a presente data
inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação, estando ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

de. so. de ...... de 2024.

Assinatura
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO SOBRE EMPREGO DE MENORES

DECLARAÇÃO
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024

A empresa empresa (descrição completa da empresa), por intermédio do

seu representante legal abaixo assinado, (descrição completa do

m

R

dé

proprietário/sócio administrador), DECLARA, que não emprega menor de

creo anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
nor de dezesseis anos.

essalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição
» aprendiz: SIM () NÃO ( ).

Es see de ....... de 2024.

Assinatura
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ANEXO V

MODELO DE CARTA PROPOSTA COMERCIAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº

00018/2024 CARTA

Pregão Presencial n.º 00018/2024
Tipo: Menor Preço
Data da sessão: ..../.../2024 às ...:....hrs

DOIS. assada
Senhora Pregoeira,

A empresa, acima descrita, por intermédio do seu representante legal abaixo assinado,
interessado na participação do presente pregão e após ter examinado o Edital acima
epigrafado e seus anexos, apresento a Vossa Senhoria proposta de preços para a
referida prestação de serviços, conforme quantidades e especificações abaixo:

|

Item Descrição Unid Marca Quant|R$ Unit.|R$ Total

Importa a presente proposta no valor total de: R$ ****"** (Frei)

Dados bancários para pagamento: ....................

Validade da Proposta: 60 dias.

Prazo de Entrega: Imediata de acordo com as emissões de Ordem de Serviço pela
Contratante.

Condições de pagamento: Conforme o Edital.

de ......... de 2024.

Sócio Administrador
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITAÇÃO DOS TERMOS DO

EDITAL

DECLARAÇÃO
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024

Para fins de participação no Pregão Presencial nº 00018/2024, a empresa
(descrição completa da empresa), por intermédio do seu representante legal
abaixo assinado, (descrição completa do proprietário/sócio admionistrador),
declara, sob as penas da lei que, conhece e aceita os termos do Edital
Pregão Presencial n.º 00018/2024.

. de...... de 2024.

Sócio Administrador
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ANEXO VII

TERMO DE OPÇÃO E DECLARAÇÃOPARA MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARAÇÃO
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024

A empresa (descrição completa da empresa), por intermédio do seu
representantelegal abaixo assinado, (descrição completa do proprietário/sócio

administrador), OPTA pelo tratamento diferenciado e favorecido estabelecido

pola Lei Complementar 123, de 15de dezembro de 2006, nos termos do art. 3º,
estando apta a usufruir do tratamento ali previsto e DECLARA ser: ( )

Microempresa ( ) Empresa de Pequeno Porte e não possuir nenhum dos
impedimentosprevistos no 8 4º do artigo 3º da referida Lei. DECLARO ainda
ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios
da Lei Complementar n.º 123/06, caracterizará o crime de quetrata o Art. 299 do

Código Penal, sem prejuízo de enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas na Lei 8.666/98”.

cediereoo po de ....... de 2024.

Proprietário/Sócio Administrador
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ANEXO Vill MODELO DE CREDENCIAMENTO
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00018/2024

Pregão Presencial n.º 00018/2024
Tipo: Menor Preço
Data: .../.../2024 às ..:..hs
OBS amis

CREDENCIAMENTO

(descrição completa da empresa), por intermédio do seu representante

a abaixo assinado, (descrição completa do empresário/sócio administrador),
de
às vezes para fins licitatórios, confere-os ao (descrição completa do

ntor de amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça

credenciado), com o fim específico de representar a outorgante perante a
Prefeitura Municipal de Aguiar, Estado da Paraiba, no Pregão Presencial nº
00018/2024 podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta

em lances verbais em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos
de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos,
enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e fiel

cumprimento do presente mandato.

pesae de ...... de 2024.

Sócio Administrador

Outorgado
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO

Nºss12024

MINUTA DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAMA
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR E A EMPRESA

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXxxxxxxx, NA FORMA E CONDIÇÕES
ABAIXO ESTABELECIDAS:

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR- PB, Estado
a Paraíba, cadastrada no CNPJ sob o nº 08.939.944/0001-30, com endereço na Rua Irineu Lacerda, s/nº, neste

ato representado pela sua Prefeito Constitucional, a Sr. MANOEL BATISTA GUEDES FILHO, brasileira, casado,
doravante denominada de CONTRATANTEe de outro lado a empresa.................... , Cadastrada
O CNE). CO DÊ O MPaunssss samira » Com sede à Rua...isso Maneio
Cidade............. - Estado......... , vencedora do certame PREGÃO PRESENCIAL - 00018/2024, doravante
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
PRODUTOS,de acordo com o disposto na Lei nº 14.133, de 1 de Abril de 2021, e condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

1 CLAUSULO PRIMEIRA - OBJETO:
O persente contrato constitui objeto: Contratação de empresa do ramo pertinente para prestar os serviços de
confecções de próteses dentárias, atendendo a Portaria nº 1.924/2034, Portaria de Consolidação nº 06/2017,
Nota Técnica nº 20/2021 CGSB/DESF?SAPS/MS, solicitação da Secretaria de Saúde e Meio Ambiente para o
município de Aguiar — PB.

2 CLAUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO:
Esta contrato decorre da Lei Federal 14. 133/2021.

O CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE FORNECIMENTO:
Os produtos deverão ser fornecidos no prazo de até 5 dias, meidante solicitado pela secretaria compentente,
conforme descrito no Termo de Referência e proposta de preços.

4 CLAUSULA QUARTA - VALOR DO CONTRATO:
4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte integrante
deste contrato:
4.2 O valor total do contrato é de R$....... (ha):
4.3 No preço pactuado estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,
inclusive tributos, encargos trabalhistas e despesas com transporte e locomoção.

5. CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTE.
1.1 periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n.º 10.192,
de 2001, utilizando-se o índice INPC.
5.1.1.A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
5.1.2. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n.º
14.133, de 2021.
1.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do último

reajuste.
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5.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.
5.4.A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento
próprio. |

|

|

6. CLAUSULA SEXTA - A RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
6.1. A responsabilidade pela gestão e fiscalizção deste contrato caberá aos servidores designados, bem como
secretarias competentes, responsáveis pelas atribuições de acompanhar toda a execução.
6.2. Os operada pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio do
Contratante.
6.3. A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o
controleea avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal,
caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

7. CAUSULA SETIMA - PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGAE DE RECEBIMENTO:
7.1. A prestação do serviço deverá ser realizado na forma e nos prazos e de com as especificações técnicas
contidas no Termo de Referência, que integra o presente contrato para todos os fins.
7.2. -Orecebimento provisório será feito no local da solicitação, de imediato, de acordo com o contido no Termo
de Referência.
7.3. Os serviços poderam ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos de imediato, a contar da
notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8 CLAUSULA OITAVA - FONTE DE RECURSO:
A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária: 02.071 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE:
10.301.1008.2035, 15.00.1002, 3390.39, 16.00.0000, 3390.39.

9 CALUSULA NONA - VIGÊNCIA:
9.1 O contrato terá vigência até dia 31/12/2024, podendoser prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou
mais perípdos, desde que satisfeitos os requisitos dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

10 CLAUSULA DECIMA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:
10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial,
São obrigações do Contratado:
10.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes
no editaleseus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível;
10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17
a 27, do Código de Defesa do Consumidor(Lei n.º 8.078, de 1990);
10.1.3 10.1.3substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência,
o objeto com avarias ou defeitos;
10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
10.1.5 indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter comunicação com
representante da Administração para a gestão do contrato;
10.1.6 manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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10.1.7 10.1.7manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
Cadastro| Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, conforme legislação vigente;
10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:
10.1.9.1  |alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;
10.1.9.2 |retardamento na expedição da ordem de execução do serviço ou autorização de fornecimento,
interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
Administração;
10.1.9.3 aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal n.º
14.133, de 2021;

0.1.10. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas,
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.
10.2 São obrigações do Contratante:
10.2.1 ceber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termosde sua proposta;
10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente, com as
especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
10.2.4||comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando
prazo para a sua correção;
10.2.5||acompanhare fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou de
servidores especialmente designados;
10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos neste edital e seus anexos;
10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida pelo
Contratado, no que couber;
10.2.8 mitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados

Que ntos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
xecução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar
os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual
desmobilização;
10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar
irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao
Ministério Público competente, para a apuração dosilícitos de sua competência;
10.2.11|prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado;
10.2.12 Manter documentação compativel e renovada durante a vigencia do contrato;
10.2.13 Fornecer os produtos sempre observado as normasde vigilancia sanitaria.

11 CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FORMA DE PAGAMENTO
11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a
partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas as suas obrigações,
já deduzidas as glosas e notas de débitos.
11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto
não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no fornecimento dos bens ou no
cumprimento de obrigações contratuais.
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11.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente,
ressalvadas as exceções previstas no mesmo diploma legal.
11.3 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 12.4.1 das Condições
Gerais do Pregão.
11.2. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão
descontados da fatura apresentada.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Olicitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no
art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que
prevê o Capítulo !I-B do Título XI do Código Penal.
12.2. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida
o prazo máximo de 05, (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

12.3. O cálculo da multa será justificado, e de forma fundamentada.
12.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública municipal, decorrente de
outros contratos firmadosentre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adimplemento
da multa, com o que concorda o licitante ou contratado.
12.4.1.A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido
entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a Administração,
não importando em mora, nem gera compensação financeira.
12.5 os casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das
sanções administrativas, deverão ser observadasas disposições da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e no Decreto
n.º 10.086, de 2022.
12.6. Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, aresponsabilização administrativa e civil de
pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação
da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal
n.º 12.846, de 2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná,.
12.7. Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e

Oficial dos municípios, (AMM).
12.8. As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo

Oontratan e decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública municipal.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - CASOS DE EXTINÇÃO:
13.1 O presente instrumento poderá ser extinto:
13.1.1 Por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;
13.1.2 De formaconsensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;ou
13.1.3 Por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão
judicial.
13.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à
outra, por escrito.
13.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
13.4 O Contratado, desde já, reconhecetodos direitos daAdministração Pública, em caso de extinção
administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
14.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei

Federal n.º 14.133. de 2021.
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14.141 as alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal n.º 14.133, de
2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas compras.
14.2 É admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou incorporação do
Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;

|

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e
c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.
14.3 A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade
contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os

O mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no
processo licitatório que originou o contrato.
14.4|As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.
14.5 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração terá
o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
15.1 O CONTRATANTE e o CONTRATADO, na condição de operadora, comprometem-se a
proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da
personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios
digitais.
15. O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do
CONTRATADO, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do
CONTRATANTE, observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade;

15. Os dados tratados pelo CONTRATADO somente poderão ser utilizados no fornecimento dos
BENS especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins,

e observadas as diretrizes e instruções transmitidas pelo CONTRATANTE;
, 15. Os registros de tratamento de dados pessoais que o CONTRATADO realizar serão mantidos

em icondições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;
15. O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado
conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais,
segundoa legislação e o disposto nesta Cláusula;
15.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do CONTRATANTE, cujos
princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.
15. O eventual acesso, pelo CONTRATADO, às bases de dados que contenham ou possam conter
dados pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o CONTRATADO e para seus
prepostos — devida e formalmente instruídos nesse sentido — o mais absoluto dever de sigilo, no curso
do presente contrato e após o seu encerramento.
15. O encarregado do CONTRATADO manterá contato formal com o encarregado do
CONTRATANTE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique
violação ou risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas,
na hipótese de questionamento das autoridades competentes.
15.9 A critério do controlador e do encarregado de dados do CONTRATANTE, o CONTRATADO
poderá ser provocada a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a
sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.
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15.10|O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança
dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de
des truição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
15.11|.Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o
CONTRATANTE, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA- DISPOSIÇÕES GERAIS:
16.1 Integram a presente ATA, para todos osfins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta
16.2 apresentada pelo Contratado durante a licitação.
16.3 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021 demais leis estaduais e federais
pertinentes ao objeto do contrato,aplicando-se referida legislação aos casos omissos no presente
contrato.
16.4 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial DO MUNICIPIO,
sem
(PN
16.5
adm
PB,

Agu

1 prejuízo de disponibilização da integra do contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas
CP) e no sistema.

» As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
ninistrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual do Foro da Comarca de Piancó-
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

iar- PB, .... de... de 2024

MANOEL BATISTA GUEDES FILHO
Prefeito Municipal de Aguiar -PB

CONTRATANTE

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA


